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CÂMNRA MUNICIPAL DE
MONTE APRAZIVEL

pRocEsso DE DISPENSA DE LICITAçÃO No. O5t2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/2022

ABERTURA: 07/0212022

OBJETO: contratação de prestação de serviços de consultoria à

presidência da câmara e comissões permanentes, em matérias

relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução

orçamentária.

VALOR: R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

DATA DESPACHO: 2310212022

DATA DO GONTRATO: 0210312022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
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oBf ETO:

corusurronre À pRrstoÊncm ne cÂrrlRRR n corrlrssÕns

pnRMeNeNtns, nN{ N{RrÉRHs RElRclor{anes e espncros cor{rÁnnts.

DE PTANEIAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Autuo o presenre PROCESSO ADMINISTRATM Ns O5/2O22.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns O5/2O22, com os documentos que o

instituem.
.\

fl
JoNAs rtr*\,o PAcLrusE

Presidente a\Con\issão de Licitação
t\
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OFÍCIO ESPECIAL

Monte Aprazível, 07 de fevereiro de 2022.

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para levar ao

conhecimento de Vossa Excelência, a necessidade contratação de

empresa para a PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA À

pRESTDÊNCIA DA CÂMARA E COMISSÕES pEnUANENTES, EM MATÉRIAS

RELACIONADAS A ASPECTOS CoNTÁBEIS, DE PLANEJAMENTo E EXECUÇÃO

oRÇAMENTÁRLA.

Em anexc;, o termo de referência contém: a descrição do

objeto, o objetivo do projeto, descrição detalhada dos serviços, carga

horária, quantidades de servidores, forma e condições de

pagamento.

M OTIVAçÃO/N ECESSI DAD E

o objeto do presente termo é essencial e justifica-se em

face da necessidade de conhecimento técnico da área da

contabilidade pública para instrução quanto à correta

aplicabilidade do planejamento orçamentário financeiro do

Município, analisando todas as peças orçamentárias

encaminhadas ao Legislativo.

A contratação dos serviços ora solicitados justifica-se

ainda, diante a necessidade de suprir uma lacuna na estrutura

organizactonal deste órgão, que não disponibiliza em seu quadro
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de pessoal, funcionários especializados suficientes para
realização de tais serviços, serviços estes que requer experiência
profissional.

cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão
realizadas em caráter de assessoria e consultoria, e não gera
vínculo empregatício entre contratado e a Administração
contratante, vedando-se qualquer reração entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

certo de podercontar com sua habitual atenção,
antecipadamente agradecemos vossa compreensão.

Atenciosamente.

IONAS F ICIO PAGLIUSE
Presidente issão de Licitações

CTAUD VA MENDES
Membro o de Licitações

0ü000,í

4íí
Membro da Comissão de Licitações

EXMO. SR.

ALEXANDRE FARIA RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
Monte Aprazível-SP

,'\

DORO
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TERMO DE REFERÊIVCIN

OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVrçOS DE CONSULTORTA À pnESroÊrvcn DA CÂMARA E COMTSSÕES
PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A ASPECTOS CONTÁBEIS, DE
eLANEIAMENTo E ExECUÇÃo onçerurnrÁRre.

FINALIDADE: Instrução quanto à correta aplicabilidade do planejamento
orçamentário financeiro do MunicÍpio, analisando todas as peças
orçamentárias encaminhadas ao Legislativo.

DESCRIçÃO Dos SERvIÇos: Prestação de consulroria à presidência da

câmara e comissões permanentes, em matérias relacionadas a

aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentária; prestar

assessoria na elaboração de defesa referente aos apontamentos
técnicos contábeis do Tribunal de contas, quando do julgamento das
contas anuais; Prestar consultoria no atendimento do calendário de
obrigações do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo em todas as suas fases; prestar apoÍo na elaboração das peças de
planejamento do poder Legislativo; prestar consultoria visando a
correta aplicação dos conceitos do pcAsp - plano de contas Aplicados
ao Setor Público; Apoio na área de controre Interno do LegÍsrativo;
Prestar orientações na preparação do processo de apuração dos
balanços anuais; Emissão de parecer contábil na peças orçamentárias
do Munícipio; Responder a consultas, referentes às questões inerentes
ao objeto desta proposta.

DA PRESTAçÃO DE SERVIÇO:

1 - Executar o objeto conforme proposta apesentada;
2 - cumprir com rigor todo o estabelecido no contrato, seguindo as
determinações e/ou esclarecimentos emanados pela coordenadoria
responsável;

3 - Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e
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prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha

diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus

empregados à Contratante, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;

4 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos

serviços objeto deste, scndo que o Município se isenta de qualquer vínculo
empregatício;

5 - manter durante toda a execução do contrato, todas as condÍções de

habilitação e qualificação exigidas;

6 - cumprir as exigências de reserya de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; se for o caso;

7 - indicar o nome do responsável para representar na execução contratual,
em até um dia útil após a assinatura do contrato.

8 - A qualidade do serviço será de inteira responsabilidade da Contratada,
e, poderá haver subcontratação, desde que autorizad,o pela Administração,
devendo a empresa contratada fazer o pedido, anexando documentação
que comprove a capacldade técnica de quem será subcontratado, para a

devida avaliação

RESPONSABITIDADE DA CONTRATANTE

a. Acompanhar a perfeita execução dos serviços, através do
recebimento de relatórios, laudos ou resenhas.

b. Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à

execução do objeto;

c. Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado
no presente instrumento;

d. Reter o pagamento caso não haja cumprimento da forma correta

000006
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do objeto deste contrato; e,

e. 4- Fiscalizara execução contratual.

LOCAL: Nas dependências da Câmara Municipal de Monte Aprazível-SP.

PRAZO: 12 meses.



^

GAMARA MU]{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, l-61 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Faxt (t7l 327s-L73s I 327s-27LL 0 0 0 0 0 I
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .497 /0007-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

DESPACHO

ALEXANDRE FARIA RODRIGUES,

Presidente da Câmara Municipal de

Monte AprazÍvel, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidos pela

lei:

Despacho ao Setor de Licitações que realize pesquisa de preços para

contratação de empresa para PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSUTTORIA À

PRESIDÊNCIA DA CÂUENA E COMISSÕES PERMANENTES, EM MATÉRIAS

RELACTONADAS A ASPECTOS CONTÁBErS, DE PLANEIAMENTO E EXECUÇÃO

oRÇAMENTÁRn.

O termo de referência contendo o objeto, o objetivo e

descrição dos serviços está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato

com o Setor de Licitações da Câmara Municipal para eventuais

esclarecimentos e aprimoramento do termo de referência, caso seja

necessário.

Solicito também que já elabore a respectiva minuta de

contrato para a referida prestação de serviços, e jâ verifique a

possibilidade de a contratação ocorrer nos termos da nova lei de licitações,

se necessitar, solicite apoio do Setor furídico do Legislativo.

Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Monte Aprazíupl, 11de fe.vereiro de2022.

fu/ 0,, l,t /lr í
Presidente da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NE @5/2022 _ DÍSPENSA DE ITCTTAçÃO

COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II da Lei 14.133/2O2L

A Câmana Municipal de Monte Aprazíve1, em confonmidade com Ant. 75, inciso II
- da Lei Federal p.e 74,133/2A21, torna público aos intenessados que o
Legislativo Municipal pretende realizar a Contratação de empnesa pana
pRrsracÃo oe seRvrcos oe corusultoRrn À pRrsroÊrcra on cÂmana r comrssõrs

em mnrÉnras

orscnrçÃo Do SERVrÇo: Prestação de consultoria à Pnesidência da Câmara e

Comissões Permanentes, em matérias nelacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução onÇamentária; Prestar assessoria na el.abonaÇão de
oefesa referen*-e aos apontamentos técnicos contábeis do Tribunal de Contas,
quando do jutgamento das contas anuaÍs; Pnestan consultorÍa no atendimento do
,-a-l-e,rdárÍo de obrigações do Sistema Audesp do Tnibunal de Contas do Estado de

sao Paulo em todas as suas fases; Pnestan apoio na elabonação das peças de
pianejamento do Poder Legislativo; Pnestar consultoria visando a correta
ap-l-icação dos conceitos do PCASP - Plano de Contas Aplicados ao Setor
Públ-ico; Apoio na área de Controle Interno do Legislativo; Prestar
onientaÇões na prepanação do processo de apuração dos balanços anuais;
Responder a consultas, neferentes às questões inenentes ao objeto desta
proposta, podendo eventuais interessados apresentanem Proposta de Preços no

?"azo de 03 (três) dias úteis, a contan desta Publicação, opontunidade em que

o Legislativo escolherá a maÍs vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preçosz LBIO2/2O22 às t7:OOh

A pnoposta de PneÇos deverá ser entregue na Secnetária da Câmara Municipal de
Monte AprazÍve1, sito a PnaÇa São João, 161, Centro, Monte AprazÍve1-SP - CEP

L575O-OOO, no horánio de O8:AO às !7:OA, em dias Úteis ou pelo E-

mail: contat@camaramonteaprazivel.sD.gov.br ate a data IÍmite.

0 EdÍtal/Termo de Referência da Dispensa estará dÍsponÍvel no Site Oficial da

Câmara Municipal b!tp: lZwt^tw.camanamon cLr atnavés do
emaÍ] çontatq@çêmaramonteaprazivel. sp. gov. br

Outras informações poderão ser obtidas na Secretária da Câmara t{uni.cÍpa1 de
j"tonte AprazÍvel, sito a Pr"aÇa São João, 1"61, Centno, Monte ApnazÍvel-SP - (EP

1515q--oOO, no horári.o de 0B:00 às 77:OO de segunda a sexta feira.

de 2@22.

açao

,/i ,b !r' i i
/':"1,1( . 1,,. l:/'' .' ' 

^

h"í;ía"" r ^!lí. hJç'ígu"'
Presidente da Câmara

Plonte ApnazÍve1,
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J SrC. CONTATOS

Processo Administrativo no 05/2022 - Aviso de Dispensa de Licitação

PROCESSO ADMIN|STRATIVO n" 05/2022 - DtSpENSA Oe UCreçÀO

COM BASE NO ART. N,75, tNCtSO il da Lei 14.133t2021

A Câmara Municipal de Monte Aprazivel, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei Federal n.o 14.13312021 ,torna público aos interessados que o Legislativo
pretende realizar a Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE Senvtços oe cotsutronn n pRestoÊtcn ol cÃulRA e ComtsSOes

oe puNelnueuro e execuÇÃo oRçnmexrÁnrR.

oeSCntçÃO Do SERVIÇO: Prestação de consulloría à Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária; Prestar assessoria na elaboração de defesa reíerente aos apontamentos técnicos contábeís do Trlbunal de Contas, quando do
julgamento das contas anuais; Prestar consultoria no alendimento do calendário de obrigaçÕes do sistema Audesp do Tribunal de contas do Estado de são paulo em
todas as suas Íases' Prestar apoio na elaboração das peças de planejamento do Poder Legislativo; Prestar consultoria visando a correta aplicação dos conceitos do
PCASP - Plano de Contas Aplicados ao Selor Público: Apoio na área de Controle lnterno do Legislativo; Prestar orientações na preparaçáo do processo de apuraçáo
dos balanços anuais; Responder a consultas, reÍerentes às questões inerentes ao objeto desta proposta, podendo eventuais interessados apresentarem proposla de
Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desla Publicaçã0, oportunidade em que o Legislativo escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de preços; fircil2022às í7:00h

A proposta de Preços deverá ser entregue na Secretária da Câmara Municipal de Monte Aprazível. sito a praça Sáo João, 161, Centro, Monte Aprazivel-Sp - CEp
1 51 50-000' no horário de 08:00 às '17:00, em dias úteis ou pelo E-mail: contato@camaramonteaprazivel,sp.gov.br até a data limitê,

O Edital/Termo de ReÍerência da Dispensa estará disponível no Site OÍicial da Cámara Municipal http;,íw*w.camaramonleaprazivel.sp.gov.br/ ou através do
email contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br

ou ,nformações poderâo ser obtidas na secretária da cámara Municipal de Monte AprazÍvel, sito a Praça são Joá0, 161. cenÍ0, Monte Aprazível-sp - cEp 15150-
000, no horário de 08:00 às 17:00 de segunda a sexta fejra.

Monte Aprazível, 15 de fevereiro de 2022

Jonas Fabricio Pagliuse

Presidente da ComÍssão de Licitação

Alexandre Faria Rodrigues

Presidente da Câmara

Arquivos ânexos desta notícia:

. Edital de Dispensa - PROCESSO ADMtNISTRATIVO Nô 05-2022 pdÍ
o It4INUTA DE CONTMTO.pTjÍ

mmsHRmm

INICIAL I MESA DIRET0RA I VERÊADoRÊS I LEGTSLAÇÀo E pRopoStTURAs I NoTíctAS

15/042022 16:06:00

wwwcamaramonteaprazivel.sp.gov.br/?nid=286&t=processo-administrativo-no-05-2022-aviso-de-dispensa-delicitacao 1t2
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Historia da Câmara Mesa Diretora Atas das SessÕes Historia do Município

Conheça a Câmara Vereadores Pautas das Sessões Símbolos

Funções da Câmara Comissões Permanentes Leis e Decretos NÚmeros

Atividades Legislativas Galeria de Presidente§ Pesquisar Proposituras Fotos Aéreas

Funcionários Glossário Legislativo Relatórios de Gestão Fiscal Noticias da Cidade

Links Uteis Funçoes do Vereador Portal da Transparência Lista TelefÔnica

slc - Fale conosco Legislaturas Normas Jurídicas site da Prefeitura

www.0amaram0nteaprazivel.sp.gov.br

www.camaramonteaprazivel.sp.gov.br/?nid=286&t=processo-administrativo -no-o5-2022-aviso-de-dispensa-de-licitacao 212
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MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

ConÍorme Lei Municipal no 3.445, de 25 de abril de 20'17

www.monteapÍôzivel.§p,govbÍ.1 ryralw.imprensaofiçiâlmunicipol-com.brlmonteaprazivel
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Quinta-feirã, 17 de fevereiro de 2022
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': t:t) , ,, , , :

Ano Vl I Edição ne 1000A Página I de 2

EXPEDIENTE

O Di{rio Oficial do Município da MonteAprazÍvêI, veículado
exclusivamente na Íorma eletrônica, é uma publicaçao
das entidades da Administraçâo Direta e lndireta deste

1 MunicípÍo, sêndo refêÍidas..r:rrr",reÍttidades r,r,r,,.inteiramente
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Monte AprazÍvel
poderão ser consultadas através da intemet por meio

, do seguinte endereç€ olêtrônito:, www.montêãprazivel.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utíli3aÉo de
Íiltros, acessewww. imprensaoficialmunicipal. com. br/

" mônteaPralivel :'t ''
As consultas e pesquisas sáo de aoesso grâtuito e
indepgndelle dê qualquer cS$gsÍfo. t .;, 11,:1,1,, ..,,''. t. ;:'

ENTIDADES

Prefeitura Municipa! de Monte ApraÍ vel
cNPJ 53.221.7 01 tOOOl-17
Praça Sáo Joáo,117
Telefone: ( 1 7) 3275-9500

''' Site: wwwmonteaprazivel.sp.gov.br
Diário: www. imprensaoficialmunicipal.com. br/
monteaprazivel

I§P
Bnasit
õE úJÜ
1,^n ^,-^do aodificâl$o drgÊ4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificâdo padrão
lCPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.2OO-2, de 2OOí

O Município de Monte Aprazível garante a âutenticidade
deste documento, desde que visualizaiio através do site www.
m ontea prazivel.sp.gov. br

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/monteaprazivel

SUMARIO

Poder Exêclltlv! lrr. i!. -
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Qulnta-felrâ, t7 de Íeverelro de2022

PODER EXECUTIVO

Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 05I2O22 - DISPENSA
DE LICITAçÃO

COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO ll da Lei
L4.L3312021

A Câmara Municipal de Monte Aprazível, enr

conformidade com Art,75, inciso ll - da Lei Federal n.s

14.133/2021, torna público aos Interessados que o

Legislativo Municipal pretende realizar a Contratação de

empresa para PRESTAçÃo DE SERvIçOs DE

CONSULTORIA A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA E

COMISSOES PERMANENTES. EM MATÉRIAS
RELACIONADAS A ASPECTOS CONTÁBEIS, DE

PLANEJAMENTO E EXECUCÃO ORCAMENTÁRN.
DESÇRIçÃO DO SERVIçO: Prestação de consultoria à

Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em

matérias relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária; Prestar assessoria

na elaboração de defesa referente aos apontamentos
técnicos contábeis do Tribunal de Contas, quando do
julgamento das contas anuais; Prestar consultoria no

atendimento do calendário de obrigações do Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em

todas as suas fases; Prestar apoio na elaboração das peças

de planejamento do Poder Legislativo; Prestar consultoria

visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP - Plano

de Contas Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de

Controle lnterno do Legislativo; Prestar orientaçôes na

preparação do processo de apuração dos balanços anuais;

Responder a consultas, referentes às questões inerentes ao

objeto desta proposta, podendo eventuais interessados

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que o

Legislativo escolherá a mais vantajosa.

Limite para APresentação da Proposta de Preços:

LBlO2l2O22 às I'7:OOh
A proposta de Preços deverá ser entregue na Secretária

da Câmara Municipal de Monte Aprazível, sito a Praça São

Joã0, 161, Centro, Monte Aprazível-SP - CEP 15150-000, no

horário de 08:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo E-mail;

çp-nla-t§@Camar-afl -qnte-aplaz!-Yel.sp,ltov-btateadata
limite.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará

disponÍvel no Site Oficial da Câmara Municipal

httpr//www.camaramonteaprazivel.so.gov'br/ ou através do

emaiI contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br
Outras informações poderão ser obtidas na Secretária

da Câmara Municipal de Monte Aprazível, sito a Praça São

João, 16L, Centro, Monte AprazÍvel-SP - CEP 15150-000, no

horário de 0B:00 às 17:00 de segunda a sexta feira.

Monte AprazÍvel, 15 de fevereiro de 2022.

DIARIO OFICIAL
MUNICiPIO DE MONTE APRAZiVEL

Conforme Lei Municipal np 3.445, de 25 de abril de 2017

',.,1no ú ; ediçáo ns 10004 Página 2 de 2

Jonas Fabricio Pagliuse

Presidente da Comissão de Licitação
Alexandre Faria Rodrigues

Presidente da Câmara

Município de Monte APrazível - SP

Diário oficial assinado digitalmente conforme [4p ns 2.200-2, de 2001, e Lei 14,063, de 2020, garantindo autenticidade, validade lurÍdica e integridade,
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pRocEsso ADÍ'IINTSTRATIVO iln,,,g5l 7022
oisperusn DE LrcriÁçÃo

COI{ BASE NO ART. Ne 75, INCISO II da Lei 14. L33/2O2L

A CÂMARA MUNTCTPAL DE MONTE APRAZÍVEL-SP , Inscrita no cNpJ Ns 51.848.4g7/oooL-33,
com sede na Praça São João, L61-, centno, Monte Ap"azÍve1-sp, por
intenmédio do setor de compnas e licitações, torna púb1ico QUê, realizará Chamada
Pública, com critérÍo de julgamento MENOR PREçO POR fTEM, nos tenmos Antigo No 75,
inciso II da Lei 14. L33/2O2L, e as exigênciasestabetecidas neste Edital, confonme os
cniténios e pnocedimentos a seguin definidos, objetivando obter a meLhor proposta,
obsenvadas as datas e honánios discniminados a seguin:

DATA LIPIITE;
PROPOSTAS E§ ffilli:ffi,ffiffi

ffi PAmmffiffigã* f ;*u&#fu
*?tM-nraçffi&*#ffi& Y5***

DIA 78/02/2022, ÀS 77:OO HORAS

REFERÊ!§ffifi.* HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREG
pnoposi contato0camaramonteaprazivel. sp. gov. br

t.o - uq+[t6:ero: ;* í.*. r ,v'.Ftuw* "'

Constitui objeto desta Chamada Publica a contnatação de empnesa para CONTRATAçÃO DE
TACAO DE SE IAÀ

EM

ORCAMENTÁRIA.

Compõem este Edital, além das condições especÍficas, os seguintes documentos:

_ ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
_ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

2.0 - DOS

2.1. As despesas decornentes desta contratação estão programadas em dotação

s

orçamentária própria, prevista no orçamento
Monte AprazÍvel-SP, para exercÍcio de 2O22, na

OTO3LOOO\2.OOZOOO - Administração da Câmara
3.3.90"39.OO - Serviços de Terceinos / Pessoa

do Poder Legislativo Municipal de
classificação abaixo:

I urÍdica

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

2"2"L - O valon global estimado paí'a contnatação será de até R$ 45.OOO.OO
(quaren'ta e cinco mil reais ) .
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A contnatação dos serviços ora solicitados justifica-se ainda, diante a
necessidade de supnir uma Lacuna na estrutura organizacional deste óngão, que
não disponibiliza em seu quadno de pessoal, funcionánios especializados
suficientes para nealização de tais serviços, serviços estes que requen
experiência pnofissional.

Cabe nessaltar que as prestações dos serviços serão nealizadas em canáter de
assessoria e consultoria, e não gena vÍnculo empnegatÍcio entre contratado e a
Administração Contnatante, vedando-se qualquen nelação entne estes que
canactenize pessoalÍdade e subondinação dineta.

4. DA EXECUçÃO DOS SERVrçO5

A prestação de serviços de assessonia e consultonia na área administrativa e
orçamentánia senão executados da seguinte forma:

4.1"" DOS SERVIÇOS

Deverá a empresa contnatada:

a) Prestan as orientações adequadas pana instrução quanto à conreta
aplicabilidade do planejamento orçamentánio financeiro do MunicÍpio, conforme
objeto do item 0L do Termo de Referência;

b) Acompanhamento pnesencial, com atendimento em horário comercial junto à sede
da licitante no mÍnimo 01 (um) dia altennado dunante cada semana (in loco);
c) Consultoria à Pnesidência da Câmara e Comissões Permanentes, em maténias
nel-acionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentárÍa;
d) Pnestan assessonia na elaboração de defesa referente aos apontamentos
técnicos contábeis do Tnibunal de Contas, quando do julgamento das contas
anuaÍs;
e) Pnestan consultoria no atendimento do calendánio de obrigações do SÍstema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases;
0 Prestar apoio na elaboração das peças de planejamento do Poder Legislativo;
Prestan consultonia visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP - Plano
de Contas Aplicados ao Seton Púb1ico;
g) Apoio na ánea de Contnole Interno do Legislativo;
h) Prestar orientações na pneparação do pnocesso de apuração dos balanços
anuais;
i) Emissão de Parecer Contábi1 na peças onçamentárias do MunÍcipio;
j) Responder a consultas, neferentes às questões inerentes ao objeto desta
proposta.

Os serviços serão pnestados pelos profissionais, observando-se que a empresa
contnatada devená:

a) Disponibilizar atendimento, durante honánio de expediente em dias úteis, às
consultas efetuadas e onientaÇões necessánias via telefone, e-mai1, online,
atnavés de sistemas tipo Skype ou outnos;
b) Dan suponte a contnatante nos serviços descritos neste Projeto Básico, quando
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solicitada ou no que achar conveniente, visando à melhonia do controle e do
desempenho administnativo atuante;
c) Acompanhamento e assessoramento presencial nas audiências públicas nefenentes
as peças orÇamentánias.

s DAs coNDrçõEs DE PAGAMENTo

O pagamento oconnerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante
apresentação de nota fiscal e após atesto do seton competente, nos termos da Lei
Fedenal ne 14.133/2O2t.

A inadimplência da Contnatada com nelação aos encargos sociais, tnabalhÍstas,
fiscaÍs e comeÍ'ciais ou indenizações não transfere à Contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onenar o objeto contnatado, de
acondo com o antigo 121, panágrafo único, da LeÍ Fedenal ns. 14.L33/2021.

6. DO LOCAL,DE EXECUÇÃO DOS SERVrçOS

Os servÍços, objeto deste Termo, devenão ser pnestados na Câmara Municipal de
Monte AprazÍve1-SP;

Será de 'iesponsabilidade da Contratada todos os tnibutos incÍdentes ou que
venhain a incidin sobre os senviços, ou encângos sociais, inclusive despesas com
pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diánias, alimentação,
estadia, fnete, cangas e quaisquer outnos custos similares advÍndos do senviço
pnestado.

7.DO PRAZO DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS E DA VTGÊNCIA

0 ptazo de vigência para a execução dos serviços será de L2 (doze) meses, a

contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos
orÇamentánÍos, nos tenmos do ant. L05 e tO6 da Lei Fedenal 74.L33/2O2L,
podendo ser pnorrogado por igual penÍodo nostenmos do disposto no ant. 1,@7 da
referida norma.

8. OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE

8.1 SupenvÍsionan a execução da pnestação do objeto, promovendo o acompanhamento
e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notifican, potr escnito e venbalmente, à C0NTRATADA sobre a oconnência
de eventuais impenfeições no cunso de prestação do objeto, fixando pnazo para a

sua correção.
b) Pr.oponcionar todas as facilidades pana que a CONTRATADA possa cumprir
suasobnigações dentno das nonmas e condições contnatuais.
c) Pnestar à CONTRATADA todas as informações
necessánias para o cumpnÍmento do objeto;

solicÍtadas e

d) Rejeitar', no todo ou ern parte, os serviços pnestados em desacondo com as
obrigaçõesassumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocan à disposição da CONTRATADA os elementos e infonmações necessárias
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à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo
com as condições pneestabelecidas.
g) Responsabilizar -se pela comunicação, em tempo hábi1, dos senviços a serem

prestados.
h) Exigin o imediato afastamento de qualquen funcionário ou preposto da
CONTRATADA que não mereça sua confiança, QUê embanace a fiscalização ou que se
conduza de modo inconveniente ou incompatÍveL com o exercÍcio de suas funções.
i) Efetuar, quando julgar necessár io, inspeção e vistoria dos senviços
pnestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a
finalidade de verificar as condições em perfeita concondância com a proposta e o
Pnesente instrumento Contnatual.
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços,
desde que cumpnidas todas as formalidades e exigências do contrato.
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou
aÇões pnevistas neste Termo;
!) Fazer: deduzin diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas
rreste instnumento;
m) Atuar com poden de império suspendendo a execução do contrato sem ônus
para a administnação a qualquer tempo, nesguandando a CONTRATADA de seus
direitos adquinidos;
n) Rejeitan os serviços em desconfonmidade com o presente instrumento;

9. OBRTGAçõES On CONTRATADA

9.1 Responsabilizan-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contnato,
utilizando-se de empregados tneinados, sem antecedentes cniminais por
improbidade ou prevanicação e de bom nÍvel monal na prestação dos senviços em

confonmidade com o objeto.

a) Pnestan esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, bem como nelatar toda e qualquer innegularidade
obsenvada em função da execução do objeto, bem assim tomar pnovidências
necessárias imediatas para a correção, evitando nepetição dos fatos.
b) Acatan as onientações do FiscaI do Contrato ou seu nepresentante legal,
sujeitando-se a maÍs ampla e irrestrita fiscalização por pante da CONTRATANTE.
c) ZeIan pana que sejam cumpridas as nonmas nelativas à segurança e a
pnevenção de acidentes.
d) Dispor de quadno de pessoal suficiente para garantin a execução do objeto
- cumpnindo os pnazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por
motivo de férias, descanso semanal, Iicença, falta ao tnabalho, demissão e
outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Responsabilizan-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus
empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a

vigência do contnato de trabalho, bem como dos servidores e tenceiros no caso de
acidentes que venham a ocornen durante a pnestação do objeto, não cabendo
qualquer ônus pana a administnação;
f) Manten sigilo, sob pena de nesponsabilidade civil, penal e administnativa,
sobne todo e qualquen assunto de intenesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que
tomar conhecimento em razáo da execução do objeto do Termo de Refenência, devendo



GAMARA MU]IIGIPAI DE MOilTE APRAZIUET
Praça São João, L6L - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-t735 I 3275-27LL 000018
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/OOO1,-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

onientan os empregados nesse sentido.
g) Manten, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obnigações assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas
na licitação.
h) Assumir a nesponsabilidade pon todos os encangos pnevidenciánios, fiscais e
comerciais nesultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual,
sem prejuÍzo das demais sanções;
i) Realizan a pnestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido
neste instrumento.
j) A contnatada tem a obrÍgação do contnatado de manten, durante toda aexecuÇão do contnato, em compatibilidade com as obrigações por eIe assumidas,tcdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendoa qualquen tempo o geston do contrato di1Ígencir" ã apresentação de qualquen
documento previsto no edÍta1;
k) o contnatado é nesponsáver pelos danos causados dinetamente àAdministração ou a terceinos, decornentes de sua culpa ou dolo na execução docontnato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a fiscali zação ou oacompanhamento pelo óngão intenessado;

10. DO ACOMPANHAHENTO, EXECUçÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A fiscarização do pnesente contnato sená exencida pon um repnesentante doLegisrativo, ao quar competiná dinÍmir as dúvidas que ,r"!i.", no cunso daexecuÇão do contrato e de tudo daná ciência à AdmÍnistração; 
!

Dunante todo o penÍodo de vigência deste contnato, a GoNTRATADA devená mantenpneposto aceito pera CoNTRATANTE, para nepresentá-Ia administnativamente sempneque for necessário;
A comunÍcação entne a fiscali zação e a contnatada será nealizada atnavés deconrespondência oficial e anotações;
o relatório de entrega dos serviços sená destinado ao registro de fatos ecomunicações pentinentes aos mesmos;
Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serãoconsidenados como se fossem pnaticados pe10 contnatante.

Í.1. DAS SANçõES

11.1 Nos tenmos do art. 155 da Lei Federal L4.L33/2021, o descumprÍmento totalou panciar das obrigações assumidas pela CoNTRATADA, sem justÍficativa aceÍta,podená acarnetar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução par-ciat do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do cóntnato que cause gnave dano aoLegislativo, o funcionamento dos serviços públicos ou ao intenesse coretivo;c) Dan causa à inexecução totaf do contnato;
d) Não manten a proposta, salvo em deconrência de fato supenveniente devidamentej ustificado;
e) Não celebran o contnato ou não entnegar
contratação, quando convocado dentro do pnazã de
f) Ensejan o netandâmento da execução ou da
sem motivo justÍficado;
g) Pnaticar atos i]Ícitos com vistas a fnustnan

a documentação exigida pana a
validade de sua pnoposta;
entnega do objeto da licitação

os objetivos da Iicitação;

ffi
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h) Praticar ato lesivo pnevisto no ant. 5e da Lei pe 12.846, de 1e de agosto de
2013.

Serão aplicadas ao responsáve1 pelas infrações adminÍstrativas pr-evistas acima,as seguintespenalÍdades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal
74.L33/2021.

a) o valor da muIta, aplicada sená descontado imediatamente no pagamento
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de L,ao% (um por cento) ão mês,
ou 0,O333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado doseguro caução pnevisto neste Ínstrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão sen aplicadascumuLativamente, exceto as mul-tas escalonadas pon datas, e a multa deadvertência.
d) No caso de muIta, cuja apuração ainda esteja em pnocessamento, ou seja,na fase da defesa prévia, o GONTRATANTE poderá fazer a netenção do valorcorrespondente à mu1ta, até a decisão final da defesa prévia. caso a defesaprévia se;a aceita, ou aceita pancÍaImente, pelo CoNTRATANTE, o val-or netidoconnespondente será depositado em favon da corutRatnon, em até 05 (cinco) diasúteis a contan da data da decisão final da defesa apnesentada.

Monte ApnazÍvel-Sp, 15 de feveneiro de 2O22.

iuse
Licitação

lú,* [,t,,; it/to,r"
Alexandre Faria Rodilgues

Presidente da Câmara

it//

Jonas
Presidente
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Éi"a - DAs DrsPosIçõEs GERATS:

Poderá o LegÍslativo revogar o presente Edital da Chamada Púb1ica, no todo ouem
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de
fato supenveniente, devidamente justificado.

A Câmara Municipal deverá anul-ar o presente Edital da Chamada Pública, no todo
ouem parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação.

A anulação do procedÍmentc de Chamada Pública, não gera dineito à indenização,
ressal-vada o disposto no panágrafo único do ant. 71, da Lei Federal ne 74.1,33/ZL.

Após a fase de classificaÇão das pnopostas, não cabe desistência da mesma, salvo
pcÍ'motivo justo deconrente de fato supenveniente e aceito pelo MunicÍpio.

Monte AprazÍve1, 15 de fevereino de 2O22.

F cio Pagliuse
Presi.dent da issão de Licitação

Pnesidente da Câmara

-,^'i tl
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ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COI4 BASE NO ART. Ne 75, INCISO II da Leí 14.L33/2O21.

TERMo oe RrreRÊrucrn

1" DO OB]ETO:

Constitui o objeto do pnesente Termo de Referência a Contnatação de empnesa
pana PRESTACÃO DE SERVICOS DE CONSULTORIA À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA E coMlssõEs
ptRmaNrNres. rm marÉntns nelacroNloas a aspecros coNrÁsrrs. oE plane:nmeNro r
EXECUÇALORCAMENTARIA, confonme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instnumento:

2. DA ESPECTFTCAçÃO r VALOR

rTEH orscnrçÀo Do sERvrço UND QTD.
VALOR

UiIITÁRIO

ESTIÍ{ADO

VALOR TOTAL

ESTII4ADO

L

Contratação de empresa para prestação de
consultorÍa à PresÍdência da Câmara e

Comissões Penmanentes, em maténias
neLacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execu.Ção orçamentánia;
Prestar assessoria na elaboração de defesa
referente aos apontamentos técnicos
contábeis do Tribunal de Contas, quando do
julgamento das contas anuais; Pnestar
consultoria no atendimento do calendánio
de obnigações do Sis':ema Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paul-o
em todas as suas fases; Prestar apoio na
elaboração das peças de planejamento do
Poder Legislativo; Prestar consuLtoria
visando a corneta aplicação dos conceitos
do PCASP - Plano de Contas Aplicados ao
Seton Púb1ico; Apoio na ánea de Contnole
Interno do ' Legislativo; Pnestar
onientações na pnepanação do processo de
apuração dos balanços anuais; Emissão de
Parecen Contábi1 na peÇas orçamentárias do
MunÍcipio; Responden a consultas,
referentes às questões inerentes ao objeto
desta pnoposta.

Mês 72
R$

3.750,00
R$

45.000,00

VALOR TOTAL +5.OOO,OO

3. DA ]UST'IFICATIVA

O objeto do pnesente termo é essencial e justifÍca-se
conhecimento técnico da área da contabilÍdade púbIica
conneta aplicabilidade do planejamento onçamentánio
analisando todas as peças onçamentárias encaminhadas ao

em face da necessidade de
para instnução quanto à

financeiro do Município,
Legislativo.
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DEE
,:,

PROPOSTA

A presente GHAMADA PUBLICA ficaná ABERTA POR UM penÍooO DE Ot 1rnÊS1 DrAS
ÚtrtS, a partir da data da divulgação no site, e os nespectivos documentos
devenão ser encaminhados ao e-maiI: contato@camaramonteapnazivel.sp.gov.br,
pneferencialmente fazendo nefenência a DISpENSA.

Limite para Apresentação da proposta de pneços: tet02t4à22 às t7:gàh

llab-tlrtação lurÍdica e Fiscal:

Pnova de Ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lunÍdica - Cartão CNpJ;
Contnato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando
de socÍedades comenciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações.,
documentos de eleição de seus administnadores; Estatuto SociaI devidamente
registnado'acompanhaclo a última ata de eleição de seus dinigentes devidamente
r'egistrados em se tnatando de socÍedades civis com ou sem fins Iucnativos.
Quando se tnatar de empresa púb1ica será apnesentado cópia das 1eis que a
instituiu; Centificado da Condição de Micnoempreendedor Individual - MEI;
Regulanidade para com a Fazenda Federal - Centidão Conjunta Negativa De Débitos
reLativos a Tributos Fedenais e à DÍvida AtÍva da união;
Certidão Regularidade junto à Secnetaria de Estado da Fazenda pública Estadual;
Certidão Negativa de Débito do MunicÍpio Sede da Empnesa (CND Municipal);
Centidão Negativa de DébÍtos junto ao FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Tnabalhistas (CNDT);
cópÍa da cédula de rdentÍdade dos sócios da empnesa ou dos nepresentantes das
entidades (RG);

P.rg po s- t a--de P ne colcot a cêq;

l\ Fnoposta de pneço deverá sen apnesentada confonme modelo constante no
Anexo II deste Edital.
As pnopostas de pneço que não estivenem em consonância com as exigências

deste Edital senão desconsidenadas jutgando- se pela desclassificação.
os preços ofentados não podenão exceden os vaLores unitários, constantes

neste EdÍtal-. Devendo obedecer ao val-or estipulado pela admÍnistnação.

0 pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante
apnesentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos ter.mos da Lei
Fedenal- ne L4.733/2021..

Pana nealizaÇão dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter
r egulanÍdade fiscal apresentada durante pnocesso de habÍlitação;



cÂunnn uuulclpnl or momr npnnzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27LL
0ü002s

E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:wwwcamara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710007-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCE§SO ,ADtTIINISTRATI-VO 1{§|11o,$lZ822rrtlrü, DISPENSATDE t*,rcffAçÃO
COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II da Lei 14.t33/2O2L

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação
empresa pana pRrsrncÃo or senvrcos or colsuLtonrR À pRrsroÊnCrR oa 

= 
CÂttRR

TES. EM

ÁRIA, confonme condições, quantidades

de

DE

e
A

PLANE]AMENT
exigências estabelecidas

PROPOSTA:

neste instnumento.

ITEM DESCRIçAO UNID. QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Constitui o objeto do presente Tenmo de

Refenência a Contratação de empnesa para
prestação de consultoria à Presidência
da Câmara e Comissões Permanentes, em

maténias nelacionadas a asPectos
contábeis, de planejamento e execução
onçamentánia; Pnestan assessonia na

elaboração de defesa referente aos
apontamentos técnicos contábeis do

TribunaL de Contas, quando do julgamento
das contas anuais; Prestar consuftonia
no atendimento do calendário de

obnigações do Sistema Audesp do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo em

todas as suas fases; Prestar apoio na

etabonaÇão das peças de planejamento do

Poden Legislativo; Prestan consultonia
visando a conreta aPlicação dos
conceitos do PCASP - Plano de Contas
Aplicados ao Setor Público; Apoio na

área de Controle Interno do Legislativo;
Prestar orientações na prepanação do

processo de aPuração dos balanÇos
anuais; Emissão de Parecen Contábi1 na

peÇas orçamentánias do MunÍcipio;
Responder a consultas, referentes às

questões inenentes ao objeto desta
proposta. , conforme cond ições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento

MÊS 72

VALOR TOTAL



cÂrunnA MUl{rGlpAt DE MoilTE ApRAzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000 ^ .1 A A t

Fone/Fax: (17) 327s-t73s 1327s-27L1 0tJ0 C24
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

Valor Global da Pnopostal

Validade da Proposta 60 dias;

Despesas inenentes a impostos, tnibutos, contratação de pessoal e outros, cornerão
totaLmente por conta da Empresa contratada;

Razão social; - Ne do CNpl:
Endereço:
Apresentamos nossa pnoposta confonme o Item e preço, estabelecÍdos no EditaI.

Monte AprazÍvel,_de. de 2022.

Assinatuna do Responsáve1 CpF:

obs.: rdentificação, assinatuna do nepresentante legaI e canimbo do CNpl, se houver.

A\



cÂunRA MUl{lGlpAt DE MoNTE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-L73s I 327s-271.t 0 i)0 0 2l
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971OOOL-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 05 I 2022

À

Franco Fm Assessoria E Softrarare Eireli
cN PJ. l7 .597 .14610001-69
Rua Adriano Bonora, 39 - Jardim Bongiovani
Presidente Prudente - SP

CEP: 19.050-750

Prezados Senhores,

.Servimo-nos da presente para solicitar ORÇAMENTO em escrito, para o que
adiante se especifica:

1. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA A PRESTDÊUC|n
DA CAMARA E COMISSÓES PERMANENTES, EM MATERIAS RELACIONADAS
A ASPECTOS CONTABEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO
oRÇAMENTARTA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS: contratação de empresa para prestação de
consultoria à Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentária;
Prestar assessoria na elaboração de defesa referente aos apontamentos técnicos
contábeis do Tribunal de Contas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoria no atendimento do calendário de obrigaçÕes do Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases;
Prestar apoio na elaboração das peças de planejamento do Poder Legislativo;
Prestar consultoria visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP - Plano
de Contas Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de Controle lnterno do
Legislativo; Prestar orientaçôes na preparação do processo de apuração dos
balanços anuais; Emissão de Parecer Contábil na peças orçamentárias do
Município; Responder a consultas, referentes às questões inerentes ao objeto
desta proposta., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

PRAZO: 12 (doze) meses.

Monte Aprazível, 1

2.

3.

de fevereiro de 2022.
I
,t

JONAS FÁB PAGLIUSE
Presidente de Licitações



cÂrunnR muulclpru or uonru npnnzíuel
praça São João, 161- centro - cEp 1s1s0 oTr, 

0 0 0 C Z 6
Fone/Fax: lLTl 3275-L735 I 3275-2

E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710007-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/ 2022

À

Eloisa Maciel Alves de Abrantes EPP
CNPJ: 23.800.83U0001-43
Rua João Batista Trida, 704 - Jardim Mariana
Pindorama/SP
cEP 15830-000

Prezados Senhores,

SeMnio-nos da presente para solicitar ORçAMENTO em escrito, para o que

adiante se especifica:

í.' ' ôe.J.ETo' eRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE coNSULToRtA A PRESIDÊructn
Dn cÂunRA E coúISSoES PERMANENTES, EM MATERIAS RELACIONADAS
A ASPECTOS CONTABEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇAO
oRÇAMENTARIA.

2. beSCntÇÃO DOS SERVTçOS: contratação de empresa para prestação de

., consultoria à Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias
' relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentária;

,Prestar assessoria na elaboração de defesa referente aos apontamentos técnicos
'contábeis do Tribunal de Contas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoria no atendimento do calendário de obrigaçóes do Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases;

Prestar apoio na elaboração das peças de planejamento do Poder Legislativo;
Prestar: coqsultoria visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP - Plano

de Cohtas 'Aplicados ao ,Setor Público; Apoio na área de Controle lnterno do

Legislativo; Prestar orientações na preparação do processo de apuração dos

balanços anuais; Emissão de Parecer Contábil na peÇas orçamentárias do
Município; Responder a consultas, referentes às questões inerentes ao objeto

desta proposta., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

3. PRAZO: 12 (doze) meses.

5 de fevereiro de 2022.

PAGLIUSE
de Licitações



cÂunnA MUillGIpAt DE MoilTE ApRAzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27LL 00002i
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710O0L-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

A

Paulo Sérgio Mendes Junior ME

cNPJ. 10.963.970/0001-46
Rua Liscano Coelho Blanco, 185 - Jardim Blanco

Olímpia-SP
cEP. 15400-000

Prezados Senhores,

Seruimo-nos da presente para solicitar ORçAMENTO em escrito, para o que

adiante se especifica:

Í" oBJETo: eRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE coNSULToRIA A PRESIDÊrucln

óN CÂrr,rNNN E COúISSOCS PERTTAÁUEruTCS, EM MATERIAS RELACIONADAS

A ASpECTõ§ 
- 

COr.rrEBElS, DE PI-ANEJAMENTo E EXECUÇÃO

oRÇAMENTARIA.

z. DESçRIÇÃ9 DOS SERVIçOS: contratação de empresa para prestação de

consultoria à Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias

relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentária;
prestar assessoria na elaboração de defesa referente aos apontamentos técnicos

contábeis do Tribunal de Cóntas, quando do julgamento das contas anuais;
prestar consultoria no atendimento do calendário de obrigações do Sistema

Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases;
prestar apoio na elaboração das peças de planejamento do Po_der Legislativo;
prestar consultoria visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP - Plano

de Contas Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de Controle lnterno do

Legislativo; Prestar orientações na preparação do processo de apuração dos

baÉnços anuais; Emissão de Parecer Contábil na peças orçamentárias do

Municipio; Responder a consultas, referentes às questões inerentes ao objeto

desta proposta., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

3" PRAZO: 12 (doze) meses.

Monte Aprazível,

JONAS

fevereiro de 2022.

it\
PÀGLIUSE

Presidente de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATWO NO 2022



GAMARA MUIIICIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP L5150-000

Fone/Fax: (17) 327s-L73s I 327s-27LL 0 Ü0 028
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710OO7-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA O5I2O22

À

Cidade Gestora Apoio Administrativo Ltda Me
CNPJ: 22.656.384/0001 -38
Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro, 320
Apt. 31 - Cidade Nova
São José do Rio Preto-SP
CEP: 15.085-310

":.

Prezados §ênhores,

Servimo-nos da presente para solicitar ORÇAMENTO em escrito, para o que
adiante§e especifica.

't. o&J'ETO: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTORTA A PRESTDÊnCrn
DA CÂMARA E COMISSÓES PERMANENTES, EM MATERIAS RELACIONADAS
A ASPECTOS CONTABEIS, DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO
oRÇaMENrARlA.

OÊSCRIÇÃO DOS SERVTçOS: contratação de empresa para prestação de
consultoria à Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias
Élacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução orçamentária;
Prestar assessoria na elaboração de defesa referente aos apontamentos técnicos
contábeis do Tribunal de Cohtas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoria no atendimento do calendário de obrigações do Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases;
Prestar apoio na elaboração das peças de planejamento do Poder Legislativo;
Prestar consulbria visando a correta aplicaçâo dos conceitos do PCASP - Plano
de Contas Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de Controle lnterno do
Legislativo; Prestar orientações na preparação do processo de apuração dos
balanços anuais; Emissão de Parecer Contábil na peças orçamentárias do
Município; Responder a consultas, referentes às questões inerentes ao objeto
desta proposta., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

PRAZO: 12 (doze) meses.

fevereiro de 2022.

/-l
À)/\

o phcuuse
são de LicitaçõesPresidente
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Jonas Pagliuse

De: Câmara [contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br]
Enviado em: terça-feira, 15 de fevereio de 202216:37
Para: 'eloisaabrantes.consultoria@hotmail.com'
Assunto: Solicita Orçamento
Anexos: Processo Adminitrativo no 05-22 - DlSPENSA.pdf; ANEXO ll - MODELO

PROPOSTA.docx; Minuta de Contrato.pdf; Eloisa Maciel.pdf

Boa tarde.

Prezados (as) Senhores (as),

Vimos através do presente, solicitar orçamento para a prestação dos seguintes serviços lístados
rarÍ]os arquivos em anexo.

Entrega da Proposta: t8/02/2022 até as 17 horas.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse

Presidente da Comissão de Licitações
Câmara Municipal de Monte Aprazível-SP



0ü0030
Jonas Pagliuse

De: Câmara [contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br]
Enviado em: terça-feira, 15 de fevereio de 2022 16:36
Para: 'contato@cidadegestora.com.br'
Assunto: Solicita Orçamento
Anexos: Processo Adminitrativo no 05-22 - DlSPENSA.pdf; Cidade Gestora.pdf; ANEXO ll -

MODELO PROPOSTA.docx; Minuta de Contrato.pdf

Boa tarde.

Prezados Senhores,

Vimos através do presente, solicitar orçamento para a prestação dos seguintes serviços listados

nos arquivos em anexo.

intrega da Proposta: 18/A2/2022 ate as 17 horas.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse

Presidente da Comissão de Licitações

Câmara Municipal de Monte Aprazível-SP



000c31
Jonas PaEIiuse

De: Câmara [contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br]
Enviado em: terça-feira, 15 de fevereio de 2022 16:38
Para: 'exata.esmt@gmail.com'
Assunto: Solicita Orçamento
Anexos: Processo Adminitrativo no 05-22 - DlSPENSA.pdf; ANEXO ll- MODELO

PROPOSTA.docx; Minuta de Contrato.pdf; Paulo Sérgio.pdf

Boa tarde.

Prezados Senhores,

Vimos através do presente, solicitar orçamento para a prestação dos seguintes serviços listados

nos arquivos em anexo.

Entrega da Proposta:78/02/2022ate as L7 horas.

Att.

Jonas FabrÍcio Pagliuse

Presidente da Comissão de Licitações

Câmara Municipal de Monte Aprazível-SP



00 00 32

Jonas Pagliuse

De: Câmara [contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br]
Enviado em: terça-feira, 15 de fevereio de 2022 16:39
Para: 'franco.mendonca@hotmail.com'
Assunto: Solicita Orçamento
Anexos: Processo Adminitrativo no 05-22 - DlSPENSA.pdf; ANEXO ll - MODELO

PROPOSTA.docx; Minuta de Contrato.pdf; Franco FM.pdf

Boa tarde.

Prezados Senhores,

Vimos através do presente, solicitar orçamento para a prestação dos seguintes serviços listados
nos arquivos em anexo.

intrega da Propost a: L8/02/2022 até as 1.7 horas.

Att.

Jonas Fabricio Pagliuse

Presidente da Comissão de Licitações

Câmara Municipal de Monte Aprazível-SP

^
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*fIExo rr

PROPOSTA COI'IERCIAL

COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II da Lei 14.L33/2O21

Objeto: Constitui o objeto do pnesente Termo de Refenência a Contnatação de

empnesa pana

, confonme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.
VALOR

TOTAL

1

Constitui o objeto do presente Termo de

Referência a Contratação de empnesa pana

pnestação de consultonia à Presidência
da Câmara e Comissões Permanentes, em

maténias relacionadas a asPectos
contábeis, de planejamento e execução
orçamentária; Prestar assessonia na

elaboração de defesa neferente aos
apontamentos técnicos contábeis do

Tribunal de Contas, quando do julgamento
das contas anuais; Prestar consultoria
no atendimento do calendánio de

obrigações do Sistema Audesp do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo em

todas as suas fases; Pnestar apoio na

elabonação das peças de planejamento do

Poden Legislativo; Prestan consultonia
visando a conneta aplicação dos
conceitos do PCASP - Plano de Contas
Aplicados ao Setor Público; Apoio na

área de Contnole Interno do Legislativo;
Prestar orientações na pneparação do
pnocesso de apuração dos balanços
anuais; Emissão de Panecer Contábil na

peças onçamentánias do MunÍciPio;
Responden a consultas, referentes às
questões inenentes ao objeto desta
proposta. , conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento

MÊS t2 3.5OO,OO 42.OOO,OO

VALOR TOTAL 42.OOO,OO



0ü0CI 3 ri

m#mdnesstord&.
Valon GIobaI da Proposta: R$ 42.OOO,OO (Quanenta e dois mil reais)

Validade da Proposta 60 dias

Despesas inenentes a impostos, tnibutos, contnatação de pessoal
totalmente por conta da Empresa contnatada.

Razão social; Cidade Gestona Apoio Adminstrativo LTDA

Ne do CNPI: 22.656.384/OOO7-38

Endeneço: Rua EmÍIia Joaquina de lesus Castro, 32O - Apto 31 - Bairro
do Rio Preto/SP - CEP: 15085-310

Apnesentamos nossa proposta confonme o ftem e pneço, estabelecidos no

Monte AprazÍve1, 16 de fevereiro de 2A22.

e outros, connenao

Cidade Nova - São losé

Edital.

Obs.: Identificação, assinatura do nepresentante lega1 e carimbo do CNPJ, se houver.
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PROPOSTA COMERCIAL

PRnCH§§§lAp-Wnfi §,fRÀTXVO,fl §1$§fi 120?,?*DI§PENS--AD,.-Eucf,nl.çÃO
COM BASE NO ART. No 75,INCISO II da Lei L4.t33l2O2L

Objeto: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa

conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

EEOPQ§TA:

R. Adriano Bonora no 39 - Jd Bongiovani - Presidente Prudente/SP - CEP 19.O5O-75O -
f ran co. mend onca @hotma í1,çom

ITE
M

DESCRTç
AO

UNID QUAN
T.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Constitui o objeto do presente Termo de
Referência a Contratafro de empresa para
prestaSo de consultoria à Presidência da Câmara
e Comissões Permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária; Prestar
assessoria na elaboração de defesa referente aos
apontamentos técnicos contábeis do Tribunal de
Contas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoria no atendimento do calendário
de obrigações do Sistema Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo em todas as suas
fases; Prestar apoio na elaboração das peças de
planejamento do Poder Legislativo; Prestar
consultoria visando a correta aplicação dos
conceitos do PCASP - Plano de Contas Aplicados ao
Setor Público; Apoio na área de Controle Interno
do Legislativo; Prestar oiientações na preparação
do processo de apuraÇão dos balanços anuais;
Emissão de Parecer Contábil na peps
orçamentárias do Munícipio; Responder a
consultas, referentes às questões inerentes ao
objeto desta propcsta., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento

MÊS 72

l$ 4.200,00 1$ 50.400,00

VALOR
TOTAL

1$ 50.400,00



Valor Global da Proposta: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais)

Validade da Proposta 90 (noventa) dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrãototalmente por conta
da Empresa contratada;

Razão social FRANCO FM ASSESSORIA E SOFTWARE EIRELI
No do CNPJ: 17.597.14610001-69
Endereço: R. ADRIANO BONORA No 39 - JD. BONGIOVANI - PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

PRESIDENTE PRUDENTE / SP, 15 de fevereiro de2022.

. DiúiÍâlly signed by FRANCO FABIANO ITENDONCA:

F R A N C O FA B ! A N O l'^i'Iiff"'133,,=.RESTDENTE 
'RUDENTE, 

o=,cp-Brasi,,
OUryl009765756, OU=Seretaria da Receita FedeEl do

MENDONCA: Br:k§!?:3H=,1?Eiã3fí,i,ê'o.t"=â3*?'nffio*""u'
. CN=FRANCOFABTANOMENDONCA:17597146000169

17 597 146000 1 69 EéBon:.r m ihe author oÍ rhis documenr

.f -r
=? _

Date: 20224Ê-14-r€+r-/€
)FTWARE EIRELLIFRÂNCO FM ASSESSORIA E SOFTWARE

CNPJ: 17.597.146/0001-69
FRANCO MENDONçA
cPF 058,817,L78-@

R. Adriano Bonora no 39 - Jd Bongiovani - Presidente Prudente/SP - CEP 19.O5O-75O -
fra nco, meÍ]!lon ca @hotma íl,com
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ELOISAABRANTES
Cowsv,LtorLa

PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 0512022 - DISPENSA DE LICITAçÃO
COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei 14.13312021

Obieto: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa

PATA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA E

COMISSÕES PERMANENTES, EM MATÉRIAS RELACIoNADAS A ASPECIoS CoNTABEIS,
DE PLANUAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRlA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Valor Global da Proposta: (quarenta e cinco mil reais)

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES _ EPP

Rua João Batista Trida n' 704 - )d. Mariana - pindoram a/sp - cEp 15930-000
CNPJ: 23.800.831/0001-43 - lnscrição Estadual: tsenta
E-mail: eloisaabrantes.consultoria@ hotmail.com
Fone/Celula r: (17) 99758-8818

ITEM DESCRTçAO UNID. QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Constitui o objeto do presente fermo Ae
Referência a Contratação de empresa para
prestação de consultoria à Presidência da Câmara
e Comissóes Permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentária; prestar
assessoria na elaboração de defesa referente aos
apontamentos técnicos contábeis do Tribunal de
Contas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoria no atendimento do calendário
de obrigações do Sistema Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo em todas as suas
fases; Prestar apoio na elaboração das peças de
planejamento do Poder Legislativo; prestar
consultoria visando a correta aplicação dos
conceitos do PCASP - Plano de Contas Aplicados
ao Setor Público;Apoio na área de Controle lnterno
do Legislativo; Prestar orientações na preparação
do processo de apuração dos balanços anuais;
Emissão de Parecer Contábil na peças
orçamentárias do Munícipio; Responder a

consultas, referentes às questões inerentes ao
ob1eto desta proposta., conÍorme condições, 

I

quantidades e exigências estabelecidas neste 
Iinstrumento I

MÊS 12

R$ 3.7s0,00 R$ 4s.000,00

VALORTOTAL R$ 45.000,00
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ELOISAABRANTES
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Validade da Proposta 60 dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão

totalmente por conta da Empresa contratada;

Razão social: Eloisa Maciel Alves de Abrantes

N" do CNPJ: 23.800.831/0001-43

Endereço: Rua João Batista Trida n'704 - )ardim Mariana - Pindorama/SP

Apresentamos nossa proposta conforme o ltem e preço, estabelecidos no Edital..

{ \. . tl.
Eloisâ Máciel Alves de Abrantes

Proprietária

.^

ELOISA MACIEL ALVES DE ABRANTES - EPP

Rua João Batista Trida n" 704 - )d. Mariana - Pindorama/Sp - CEP 15830-000
CNPJ: 23.800.831/0001-43 - lnscrição Estadual: lsenta
E-mail: eloisaabrantes.consultoria @ hotmail.com
Fone/Celula r: (17) 99758-8818



0ü003'5

@
EXATA

Paulo Sergio Mendes Junior - ME

A

Câmara Municipal de Monte Aprazível (SP)

llmo. Jonas Fabricio Pagliuse

Proposta Prestação de Serviços

PROPOSTA COMERCIAL

PBOCESSO ADM INISTRATIVO N9 05 I 2022 - DISPENSA DE TICITAçÃO
COM BASE NO ART. Ne 75,lNClSO llda Lei L4.1,t3l2O2L

Objeto: Constituí o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa para PRESTACÃO DE

SERVICOS DE CONSULTORIA À PRESIDÊNCIA DA CÂMAM E COMISSÕES PERMANENTES, EM MATÉRIAS

RELACIONADAS A ASPECTOS CONTÁBEIS. DE PI.ANEJAMENTO E EXECUCÃO ORCAMENTÁRIA, CONfOTMC

condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste instrumento.

PROPOSTA:

ITEM DESCRTÇÃO UNI

D"

QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAT

L

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a

Contratação de empresa para prestação de consultoria
à Presidência da Câmara e Comissões Permanentes,
em materias relacionadas a aspectos contábeis, de
planejamento e execução orçamentáría; Prestar
assessoria na elaboração de defesa referente aos

apontamentos técnicos contábeis do Tribunal de

Contas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoria no atendimento do calendário de
obrigações do Sistenra Audesp do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo em todas as suas fases; Prestar
apoio na elaboração das peças de planejamento do
Poder Legislativo; Prestar consultoria visando a correta
aplicação dos conceitos do PCASP - Plano de Contas

Aplicados ao Setor Público; Apoio na área de Controle
lnterno do Legislativo; Prestar or:entaçôes na

preparação do processo de apuração dos balanços
anuais; Emissão de Parecer Contábil na peças
orçamentárías do Munícipio; Responder a consultas,
referentes às questões inerentes ao objeto desta
proposta., conforme condições, quantidades e

exigênciasestabelecidas neste instrumento

MÊS t2 Rs s.37s,00 ls 64.s00,00

VALOR

TOTAL

Rs 64.500,00

Valor Global da Proposta RS 64.500.00 ( Sessenta e quatro mil e quinhentos reais)

Rua Liscano Coelho Blanco, 185, Jardim Blanco - Olímpia SP - (017) 9 9605-0466
exata.esmt@gmail.com
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EXATA
Engenharia, Segurança do Trabalho e Medicina Ocupacional

Validade da Proposta 60 dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrãototalmente por conta da

Empresa contratada.

Razão social: Paulo Sergio Mendes Junior - ME - Ns do CNPJ: 1,0.963'970/0001-46

Endereço: Rua Liscano Coelho Blanco, 185 -Jardim Blanco - Olímpia (SP)

Apresentamos nossa proposta conforme o ltem e preço, estabelecÍdos no Edital.

Monte AprazÍvel (SP) ,18 de Fevereiro de2022.

PAULO SERGIO

MENDES fi',1?à'i.1:iüil1,L'lf'-'

J U N I O R : 1 0 2 749s s l,'":::l#o'll',',T, oo, .,,00

830

Paulo Sergio Mendes Junior

cN PJ 10.963.97 O / OOOL-46

cPt L02.749.558-30

Rua Liscano Coelho Blanco, 185 -Jardim Blanco - Olímpia SP - (017) 9 9605-0466

exata.esmt@gma il.com



cÂunnn muulclpm or uoure RpnRzíurt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-173s I32ts-z7ll 0ü00,1t)
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0007-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

COMUNICAÇÃO INTERNA

Monte Aprazível,2L de fevereiro de 2OZZ.

De: Setor de Compras e Licitação

Para: Gabinete daresidência

AssuNTo: Pesquisa de preços e minuta de contrato referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria à
Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias relacionadas

a aspectos contábeis, de planeiamento e execução orçamentária.

conforme solicitado por vossa Excelência, informo que realizamos a

pesquisa de preços e eiaboramos a minuta de contrato para contratação de

empresa para prestação de serviços de consultoria à Presidência da

Câmara e Comissões Permanentes, em matérÍas relacionadas a aspectos
contábeis, de planejamento e execução orçamentária.

Realizamos a pesquisa com quatro empresas do ramo, e o valor para
prestaçãodos serviços varia de R$ 42.OOO,O0 (quarenta e dois mil reais)
à R$ 64.500,00 (sessemta e quatro mil e qinhentos), sendo o preço
médio das propostos foi deR$ s0.475,00 (cinquenta mil, quatrocentos e

setenta e cinco).

A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa CIDADE
GESTORA APolo ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no cNpl no

22.656.384/0ooL-38, pelo valor globar de R$ 42.ooo,oo (quarenta e

dois mil reais), sendo pago em doze parcelas de R$ 3.s00,00 (três mil e

quinhentos reais).



cÂrurRRR lururucrpru ur uouru Rpnnzíun
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax : (Lll 3275-L73s I 327s-27tL 0Ü 0 C'l i
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .497 /0007-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 74.733/2027 é

dispensável alicitação para contratação de serviços ou compras no valor

de até R$ 54.020,41, [cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um

centavos), valor atualizado pelo Decreto ne 70.922/2OZt.

Após analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato

nos termos da nova lei de licitação - Lei nq f4.133/2021, anexo minuta.

Considerando a existência de Portaria Ne 01/2022, de 20 de janeiro de

2022 onde vossa excelência já nomeou os agentes de contratação, e

visando a economia processual, já solicitamos parecer técnico do

Agente de Contratação sobre a possibilidade de contratação direta, nos

termos da LeiFederal 14.133/ZOZL. Anexo Parecer Técnico.

Na esperança de ter atendido, reitero protestos de consideração e

apreço.

loNAs,
Presidente

PAGLIUSE
o de Licitação



cÂunRA MUl{lGtpAr DE M01{TE ApRAzívu
Praça São João, 161- - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327s-L73s I 3zts-z7t1. 0 ü 0 0 4 e
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.goü.Oi -

CNPJ 51.848 .497 /0001,-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Monte Aprazível, 0B de fevereiro de Z0ZZ.

Prezado Sr. Assessor Técnico de Finanças,

venho através do presente solicitar dotação do valor de
R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para contratação da empresa CIDADE
GEsroRA APoIo ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no cNpl no
22'656'384/ooo7-38, para prestação de serviços de consultoria à presidência
da câmara e comissões permanentes, em matérias relacionadas a aspectos
contábeis, de planejamento e execução orçamentária.

///,il 6, il,ilr,
ATEXANDRE FARIÂ RODruCUTS

Presidente da Câmara

Ao
Ilmo. Sr.

IOSÉ CEZAR DORO
DD. Assessor Técnico de Finanças
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GAMARA MUNIGIPAT DE MOI{TE APRAZIUEL
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax | (L7l327s-L73s I 3z7s-z7:rL 0Ü00.itl
E-mail:cmmonteaprazível@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497 /OOO7-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

PREVISÃO DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

A despesa tratada no presente processo, no valor de R$42.000,00

[quarenta e dois mil reais), deverá onerar a seguinte dotação orçamentária:

3.3.90.39.99.0000 - Outros Serviços de Terceiros f Pessoa furídica
Saldo Disp. da Dotação: R$ 136.818.81

Data: 08/02/2022

Confor-ne o salCo respectivo nesta data, verifica-se que

*emonstra-se suficiente para o suporte das despesas aqui tratadas,

Encaminha-se à apreciação do Sr. Presidente da Câmara para as

demais providências.

Monte Aprazível, 0B de 2022.

Asses;or Técnico de Finanças

í/ íí
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE

22.656.384/000í-38
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCHçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTUM
í6106/20í5

I ctoaoe cEsroRA Apolo ADttNtsrRATlvo LToA I
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I

I oonoe cEsroRA I 
ME 

I

I eg.zo+or - Aüvidades de contabilidade I

E DEscRtÇÁo DAs ATMDÀDES

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infomação
62.02-3.00 - Desenvolvimento e licenciamento de progÍamas dê computador customizáveis
63.1í-9-00 - Tratemento de dados, provedoles de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet
62.09-í-00 - SupoÍto tócnico, manutenção ê outro§ serviços em tecnologia da informação
69.í{-7{13 - Agente de propriedade industrial
20.20-í-OO - Aúvidades dê consultoria em gestão emprcsarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3{0 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6{,1 - Trcinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
62.03-í-00 - Desenvotvimento e licenciamento de programas de computador não+ustomiáveis
46.íB{-gg - Outros reprcsentantes comerciais e agentes do comércio espêcializado em pTodutos náo especiÍicados
antêriomente
73.í9-0-02 - Promoção de vendas
62.0í-5-01 - Desenvolvimento de progftrmas de computador sob encomenda

l-õõDrco E DEScRTôÁo oa mruRezn JUR[olcA I

I zOA-z - Sociedade Empresária Limitada I

l "u^.*, I
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JUCESP
FICHA CADASTRAL COMPLETA

)0itn ConletcialíJo
EsLiúr de 5;o Pàuhl

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS trlrOnUlçOeS DOS OUADROS "EMpRESA',, "CAP|TAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOC|AL" E

"TtruLAR/soctQs/DtREToR|A' REFEREM-SE A srruAÇÃo DA EMPREsA No MoMENTo DE suA corusrrrutçÃo ou Ao sEU pRtMEtRo

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A sEGUtR, sÃo truroRueDos os ExrRATos Dos AReurvAMENTos posrERtoRMENTE REALtzADos, sE HouvER.

A AUTENTtctDADE DESTA FtcHA cADASTRAL coMpLETR pooenÁ sER coNSULTADA No srrE www.JUcESpoNLtNE.sp.Gov.BR, MEDTANTE
o cóotco DE AUTENTtctDADE tNFoRMADo Ao FTNAL DESTE DocuMENTo.

PARA EMPRESAS coNsTtruÍons nrures DE r.992, os AReurvAMENTos ANTERToRES A ESTA DATA DEVEM sER coNSULTADos NA FtcHA
DE BREVE RELATO (FBR).

00004,5
GovERNo Do ESTADo oe sÃo PAULo

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔI"IICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CIDADE GESTORA APOIO ADMINTSTRATIVO LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA corusrrrurçÃo

06/0112022 06:19:40

LOGRADOURO: RUA EMILIA JOAQUINA DE JESUS CASTRO

COMPLEMENTO: APTO 31

SAO JOSE DO RIO PRETO

sERVtÇOS COMBTNADOS DE ESCRTTORTO E ApOtO ADMtNtSTRAT|VO
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃo E SERVIÇoS DE HoSPEDAGEM NA INTERNET

SUPoRTE rEcNlco, uelluretlçÃo E oUTRos SERVrÇos EM TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

MARIA MADALENA CORNACHI PENA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 312.197.28e-O2, RG/RNE:68564132 - SP, RESTDENTE A RUA EMtLtA
INA DE JESUS CASTRO, 320, APTO 31, CTDADE NOVA, SAO JOSE DO RtO PRETO - Sp, CEp 1508s-3í0, NA StrUAÇÃO DE SOCTO COM

VALOR DE pARTtCtpAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ lOo,OO

RODRIGO WANDRE LUIZ PENA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 2s8.448.O18-22, RGiRNE: 2344gSzO - Sp, RESTDENTE A RUA pntMO
BoRGHl, 330, RESIDENoIAL Dos LAc, URUpES - sp, cEp 1s8so-ooo, run srrueçÃo DE socto E ADMtNtsrRADoR, ASS|NANDo PELA

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçáo

Página 1 de 2

Fffi



EMPRESA. COM VALOR DE PART|CTPAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 9.9OO,OO

NUM.DOC: 762.096/15-9 SESSÃO: 16/06/20í5

REGISTRO DA DECI.ARAÇÃO OE CruOUNDRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 124.832t16-7 SESSÃO: 2310312016

ALTERAÇÃO DA ATTVTDADE ECONÔMrCA/ OBJETO SOCTAL DA SEDE PARA SERV|ÇOS COMBTNADOS DE ESCRTTÓRtO e npoto
ADM|N|STRATTVO, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV|ÇOS DE APLTCAÇÃO E SERV|ÇOS DE HOSPEDAGEM NA

tNTERNET, SUPORTE TECNTCO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERV|ÇOS EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO, TRETNAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

TNCLUSÃO DE CNPJ 22.656.384/0001 -38

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 160.442t1V7 SESSÃO: 171O4t2018

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRATS DE RODRTGO WANDRE LUtZ PENA, NACTONALTDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO lNF.,

CPF: 258.448.018-22, RG/RNE 23443523 - SP, RESIDENTE A RUA PRIMO BORGHl,33O, RESIDENCIAL DOS LAG, URUPES - SP,

cEp 158s0-ooo, NA stTUAÇÃo DE sÓcro E ADMTNTSTRADOR, ASSTNANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTTCIPAÇÃO NA

socrEpADE DE $ 9.900,00,

REMANESCENTE MARIA MADALENA CORNACHI PENA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 312.197,288.02,

RG/RNE: 6856413-2 - SP, RESIDENTE A RUA EMILIA JOAQUINA DE JESUS CASTRO, 320, APTO 31, CIDADE NOVA, SAO JOSE DO

Rto PRETO - Sp, CEp 15085-310, NA S|TUAÇÃO pE SÓC|O, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCTEpADE DE $ 1OO,OO.

ALTERAÇÃO DA ATtVtDADE ECONÔMrCA/ OBJETO SOCTAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, CONSULTORIA

EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO, DESENVOLVTMENTO E LTCENCTAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIáVEIS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA

tNTERNET, SUPORTE TECN|CO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERV|ÇOS EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO., DATADA DE:

12J0412018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35229153061

DATA DA ÚtrrUl ATUALTZAÇÃO DA BASE DE DADOS: Ost11t2022

Fichâ Cadaslral Completa. Documsnto cortiíicado poÍ JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE SÃO PAULO. A Junta

Comorciâl do Estado dê São Paulo, gaÍanto a autsnlicidads d€sle docum€nto quando visualiado diÍetamÊnls no portal

wW.iucesponlin€.sp.gov.br sob o númêro ds autenticidad€ 'lô4357091, quinta-ísiÍa, 6 de ianeiro de 2022 às 06:19:/o.

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçáo

NIRE: 352291 5306í Página 2 de 2
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ATO

Át[eraçao do Códlgo Oe AtfuiOaOe Econômlca/ Objeto Soclal; Consolldação da Matrlz; lnclusão/Alteração de lntegrantes;

CIDADE GESTOM APOIO ADMINISTMTIVO LTDA
PORTE

ME

LOGRÂDOURO

Rua EmÍlla Joaquina de Jesug Caetro
NÚMERo

320
COMPLEMENTO

Apto.31
CEP
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2" Alteraçáo Contratual

CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -

Pelo presente lnstsumento parücular, os abalxo assinados:

RODRIGO WANDRE LUIZ PENAíbrasilelro, natural de @ral - SP, nascido em Lgl}6ltg77, casado
(comunhão parclal de bens), conbdor, lnscrib no CRC sob no SP-2493721O-0, poÉador do RG
n.o 23.443.523 SSP/SP, expedido em07lL2lL9§, CPF(MF) n.o 258.4,8.018-22, residente e domiciliado
à Rua Primo Borghl, no 3i10, Residencial doslsos II, Urupês, Estado de São Paulo, Cep: 15850-000.

MARIA MADALENA CORNACHI PENA' brasileira, natural de Mirassol-SP, nascida em 151021t952,
casada (comunhão pardal de bem), empresária, porhdora do RG n.o 6.856.413-2 SSP/SP, expedido
em 10/03/20t2, CPF n.o 312.197.288-02, residente e domiciliada à Rua Emílla Joaqulna de Jesus
Castro, no 320, Apto. 31, Cidade Nova,5ão José do Rio Preto, Eshdo de São Paulo, Cep: 15085-310.

'iü LO

Únicos socios componentes da Sociedade Empresária /imitada, que glra sob a denomlnafro soclal de
CIDADE GJSIORA lpOfO ADMINISTRATI O LTDA - ME -com sede'social à R-ua emÍlla Joaqulna de lesu! CasEo, no 320,/'
Apto. 31íGdade Nova, São Jose do Rio Preb- Esbdo de São Paulo, Cep: 15OBj!310, com contrab sociat devidamente
arquivado na JUCESP sob no 35.229.153.061/em sessão de 16 de Junho de.2016 á última alteração-çontratual registrada sob'.
no L24.832116-7 em ses$o de 23 de Março de 2016, portadora do Cnpj no 22.656,3&410001-38,/re'solvem de mútuo acordo
alterar e consolidar o referido contrato, conforme asrcláusulas g,condições seguintes:

pnrmiina

O objeto socialda empresa fica altendo para: '

. ATIVIDADES DE CONTABIUDADE -NoS TERMOsoo ARTIGO 25 Do DECRETGLE No 9,295146 E RESOLUflO
crc 1.390/12

. REPRESENTAçÃOCOMERCIAU

. PROMOçAO DE VENDAS E PUBUCIDADE NO LOCAL DA VENDÀ,

. AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL;

. SERVIçOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS; i ,i,'.. SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATWO EMPRESARIAL;

. SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL; :

. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTOPROFISSIONAU

. supoRTE TÉCNICO, MANUTENçÃO E CONSULTORTA gtt4 TECNOLOGH DAINFORMAçÃO,

. DESENVOLVIM ENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS;

. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO.CUSTOMIZÁVEIS,

. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB EN@MENDA

As demais cláusulas não alteradas nesta alteração, seguem em pleno vlgor. ,/ 
.

Em vista do disposto suprit, os quotistas resolvem consotidar o contrato social, o qual passará a vigorar com a seguinte
fedação: -/ .,,, r,ilt1i1rlil,ii.. "

RODRIGO WANDR"E LUIZ PENÀ lrasilelro, natural de Cedral - SP, nascldo en LglWlLg:V7, casado
(comunhão parcial de bens), conbdor, inscrito no CRC sob no SP-24937UO-0, portador do RG

n.o 23.443.523 SSP/SP, expedldo qn 071121198& CPF(MF) n.o 258.,148.018-22, residente e doraldÜado

. à Rua Prlmo Borghi, no 330, Resldenclal dos $os II, Urupês, Eshdo de São Paulo, Cep: 15850-000.

MARIA MADALENA CORNACHI PENA, úrasileira, natural de Mirassol-SP, nascida em 15/02/1952,
casada (comunhão parcial de bens), empresária, porhdora do RG n.o 6.856.413-2 SSP/SP, o(pêdido
em 10/03/20t2, CPF n,o 3L2.t97.288-02, residente e domiclllada à Rua Emília Joaquina de Jesus

Casyo, no 320, Apb. 31, Cldade Nova, São José do Rio Preto, Esbdo de São Paulo, Cep: 15085-310.

miano Mendes, n.o 164
Cep: 15014-190 Fone:

- sai rro santa cruz
3234-5856 E-mai'l: al
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PRIMEIRA
A sociedade gira sob a denominação social de CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTMTryO LTDA-ME.

r, :r,lririlrllií QUARTA

o capibl sodal permqnece inalterado sob valor de R$ 10.0ôôrOO lOez Mit Reais), divldidos em 10.000 (Dez Mit) qui,tas no
valor de R$ 1100 (Um Real) cada uma, toblmente integrallzado, em moeda corrente nacionat, subscritas pélo! sócios,
a saber:

RODRIGO WAT{DRE LUIZ PENA
Quotas.....................:.......Porcenbgem... ......valor
9.900 99o/o Rg 9.900,00
MARIA MADATENACORNACHI PENA .í
Quobs.................,...........Porcenbgem.,. .....,valorrbo oio/o R$ 1oo,oo

PaÉgrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas guobs, mas todos respondem solidarlamente
pela integralização do'Capital Social, conturme aftigo 1.052 da l-el t0.40612002,

QUINTA
A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Junho de 2015 e permanecerá por Empo indeHmlnado.

SEXTA

A sociedade é admlnisüada sxclusivamente pelo sócio RODRIGO WANDRE LüIz P-EItír'í" .otn.ra pU, 
"rpro,e a ele caberá a responsabilidade aüva e passiva da sociedade, judlcial e eüàjldlçklmente, podendo pràtrcar

todos os atos compreendidos no objeto soclal, sempre no lnteresse da sociedade, flàandcí'rlÜédâlo, entsetanto, o uso da
denomlnaçlo soclal ou firma em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Único: Nôs termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,fica permitida a alteração desté contrato para a nomeação
de administradores não integrantes do quadro socieÉrio, desde que aprcvado por dols terços dos sócios.

sÉrrua
Fica faculbdo ao adminlsüador, nomear procuradores para um período determinado, nunca exoedente à um ano, devendo
o insfumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

OITAVA
Felo exercÍcio da adminlstração, o Scio RODRIGO WANDRE LUIZ PENA, podeÉ ter dlreito à uma retirada mensal à tftulo
de pró tabore, cujo valor será livremente convencionado por ele, lerando em considerafro a disponibilidade da empresa
e a conb de despesas.

taaa
aooao
aaaa
aaaa

aaaaaa
aaa

aaa aa
at
oa
aa o
aaa
aa a a

aa
a
o
aa
a
a

O
aa

o
a
a

aa

0000,trÍ;
ESCRITÓRIO CONTÁBIL

ALVES
DESDE 1987

I
aa

a
aa
aa

aa

a aaa a a
aa a a a a

aaaaaa
a a a a aaa
aaaaa

oaa a a a

aa
atoo
aaaa
a o aa
aaa

SEGUNDA
A sede da sodedade é à RUA EryÍtIA JoAeurNA DE JEsus cÂsrRo, No 320, Apro. 31, CIDADE NovA, sÃo :osÉ
DO RIO PRETO, ESIADO DE SAO PAULO, CEP: 15085-310

.:: : TERCEIRA
Explora a atividade de:

. ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 25 Do DECRETO-LEI No 9.295146 E RESOLUçÃo
crc 1.390/12.

. REPRESENTAÇÃOCOMERCIAU

. pRoMoçÃo Di VENDASE À pÚBucIDADE No LocÂL DAVENDA; ./. AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSIRIAL;

. SER\ÍIçOS DE PROCESSAMEITTOS DE DÀDOS;

. SERVIÇOS DE APOIO ADMINI§IBAT-V, 9 EMPRESARIAL;

. SERVIçOSDE CONSULTORIAEM GESTÃO EMPRESARIAL;. TREINAMENTO EM DESENVOL\IMENTO PROFISSIONAL;. suFoRTE TÉcNrco, MANUTENçÃo E coNsurroRn EM Írcnoloera DA rNFoRMaçÃo;. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMruTADOR CUSTOMIZÁVEIS;

' DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSÍOUIZÁVrIS;. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMASDE COMPUTADORSOB ENCOMENDA.

santa cruz - são Jo o Preto
. comCep: 15014-190 Fone: 3234-5856 E-mail : a'lvescontab@hotmail
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NONA
os sócios ramir-se.ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoriÉrio ou pelos sócicilnorttiários cujas
quotas furmem pelo menos um quinto do capihl social, e suas resoluçôes ou decisões constarão no Livro de "Abs de Reunlão
da Diretoria". Pan deliberação valida será necessária a presença da maioria societária e o "quorum" paÍa decisão
será a maioria simples No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de desenrpate.

DÉcIMA

Os sócios que represenhm a maioria do capltal soclal poderão promover a alteração do contrato social, lndependentemente
do consentimento expresso ou tácito, por pafte dos demals sóclos, especialmente no que tange a er<clusão de sócio que passe
a colocar ern risco a conünuldade da empresa, em vlrtude de atos de lnegável gravidade,

Parágrafo único: A o<clusão somente podeÉ ser determinada em reunião especialmente convocada pam psse flm, ciente
o acusado em tempo hábil pan permitir seu comparecimento e o o<ercÍcio do direito de defesa.

DECIMA PRIMEIRA

O sócio retirante, após quitar todas as suas obrlgações com a pessoa juídica da qual fol lntegrante, sendo esta deconente
de seu perÍodo de partlclpa$o na soçhdade, flca Ílvre e desembarapdo de qualsquer responsabllidades posteriores a data
de averba$o de sua saíCa,
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DECIMÀSEGUNDA

O o<ercÍcio soclal termlnará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levanbdos o balanço patrlmonlal e as demaís
demonstra$es flnanceiras e serão efetuadas a apuração dos resultados com observâncla das dlSposi$es legals aplicÉvels.

PaÉgrafo primelro: Os lucros ou prejuízos apumdos serão dlstribuÍdos ou suportados pelos sóclos na propor$o de sua
participação no caplbl social.

PaÉErafo segundo: A critério dos sócios e obedecendô a legislação, a sociedade podera levanbr balanços em perÍodos
lnferiores, cujos os lucros ou prejuízos apurados terão'a qçpgra dêstlnação acima.

oÉcrunrriêrrm
O falecimenb de qualquer um dos sócios não lmplícará dissolução da sodedade, que prossegulrá com os sócios remanescentes,
devendo se pago as herdelras da falecida o valor conespondente às quotas de capÍtal e à sua participação nos lucros lÍquldos
apumdos aÉ a data dp falecimento, mediante levantamento de balanço gsal específlco para este fim.

Parágrafo único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecldo será pago da seguinte forma: 40oó (quarenta por cento)
no pfttzo de dois meses; 30o/o (trínta por cento) no prazo, de sds meses; 30f.g (trinb por cento) no prazo de doze meses.

DECIMAQUARTA

As quobs de capital da sociedade não poderão ser alienadas ."t"r..t.r estranhos ao quadro social sem o prévio

consentimento dos demais sócios, aos quais flca assegurada a preferêncla na agulslfro, em igualdade de condi$es, devendo
a sócio reürante oferecer aos demais Sclos, sempre por escrito, em correspordêncla dlrlgida a cada sócio a qual constem
as condises da allenação, para que estes se manlfestem sobre o exercício da prefeêrcla no prazo de 30(trinE) dlas.

PaÉgrafo únlco: Findo o prazo de 30 (trinta) dlas para o exercíclo da preferêrrcla sem que os sócios bnham se manifestado
ou se houver obras, as quotas poderão ser cedldas ou alienadas a terceiros.

DECIMA QUINTA
O $cio que deseja retirar-se da sociedade deverá noüflcar os demab, por escrito, com antecedência mÍnima õe.30 (trlnta)
dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levanbmento de balanço geral darsociedáiíê'eçecÍflco para este fl.p,
em 24 (ünte e quatro) presEçôes mensais, iguals e sucesslvas, vencendo-se a primelra no prazà de 60 (sessenta) dias
contados da daE da reürada do sócio.

oÉcrue sExrA
A regência supleüva da sociedade limihda dar-se-á pelas normas regimenbis da Socledade Anônima, Lel6.1 tl76.

oÉcrua sÉTrMA .,,,,,:"' ,,, ),,

Segundo remissão determinada pelo artlgo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao arügo 997 da mesma leglslaçãor.flà o<pfpso que os
sóclos não respondem subsldiadamente peles obrigações sociais.

DÉcIMA otrAvA -/
Flca eleito o foro desta Comarca de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, para qualquer ação fundada neste conEato,
om exclu$o ercressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

/

s, ll .
190 Fone: 3234-5856

santa cruz - são :osé do Rio Preto - sP
E-mai'l : alvescontab@hotmai I . com
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DÉCIMA NoNA
Os sócios RODRIGO WANDRE LUIZ PENA e MARIA MADATENA CORNACHI PENA, declaram, sob as penas da lei,
de que não estão im@idos de o<ercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se $lcgntmf sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que temporariamentg o acesso a @rgos públicm; ou
por crime fallmentar, de preVaricação, perda ou subomo, conotssão, peculato, ou contra a economia popular, ãonUa o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conhz as relações de consumo, fé públia, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e cont"bdos, lavram este lnstrumento em três vias de igual teor e forma, que serão assinadas
pelos socic na preença de duas testemunhas.

São José do Rio Prdo, 12 de Abril de 2018,

Sócic:

p,*fuAob* 6*&&*
MARIA MADATENA CORNACHI PENA

o L64
Fone:

- Bai rro Santa Cruz Rio Preto - SP
cep: \5014-190 3234-5856 e-mai'l : a'lvescontab@hotmai'l.com

I flilil ilil ffi rlil llll ilil iltil[üfltr[llffi ill
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Testemunhas:
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DOCUM ENTO.BASTEO DE:E TTRADA DO CN PJ

A análise e o deferimento deste documento3grEigfetuados pelo seguinte órgão:

o Junta Comerciat do Estado de São paüt3 ':
a oa

ACESSO

sP.89.03.82 .20 - 22.656.384.000.1 38

DO PREENCHIMENTO
DOS B/ENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

Alteracao de atividadeg economicas (prlncipal e secundarias)

03. DOCU MENTOS APRESENTADOS

^ os.

! rcel E osn,]ii!

DO REPRESENT DA PESSOA JURTDICA

NOME
RODRIGO WANDRE LUIZ PENA

JUCE§P
À3§0§1il0 - §. J. ic h. i.rlto

L}HFHffi$*fJ I

DA UNIDADE



JUCESP - Junta Comercial do Estado de são Paulo
Mi n istérto do D esen vo lvinleÚtoi t ndÚsÚiâ'e dgtnilqo Exterior
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Eu, RODRIGO WANDRE LUIZ PENA, portalgr da céd.ula de ldentidade no 23443523' inscrito no cadastro de
pessoas FÍsicas - ôpÉ ãoo nã zsa.+ag.018-22, n-a q1a]!{qd9 de titular, sócio ou resPnsável legal oa empiesã

'TDADE 
cEsToR{hàoiôaoúNtsiRATtvo LTDA;DEcLARO estar ciente Que oESTABELEctfuEruro siluàãõ

noía) Rua EmÍlia joàqúinu de Jesus castro, 320, Apto 31, cidade Nova, sP, são José 9o nio preto, -CÉÉ

rãb?s-àiô,I,jÂóió-DÊú E (Éicei suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabitidadããe
sua instalação e túncioÀamànto no local indicado, conforme diretrizes estabelecldas^!!_]9s1stação de ,ro-ã

,-Ç,páÉó dô soto, ú;ü* ;g1t{oais e restrições das áreas q9flg9qio-atu.i"*ql'lgf-le1mos ooart. z+, sãoã
Decreto Estadual no 85.660Í2010 e sem quê tenhq up cERTtFlcADo DE LICENCIAMENTo frufgdpIÃoõ
íÃitôó,;-b'iiJ.; ô"ro sÉiáma-vi, Rapioa Emfresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

- Declaro ainda estar ciente que qualquer altramção no enderego do estabelecimeto, 1' sua atividade ou grupo de
atividades, ou em'qrãfór.l outra àas cond(Oes. determinantes à expedição do Certiflcado de Licenciamento

. Iriôr;d;,'imórià nJÉãrà" de sua vattdade';asiumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certiflcado de Llcenciamento lntegrado..p.oderá ser solicitada por
r"pr"ã"húniã t.grt ààrio.menie habititado, preÊenclalmqqi.e." no ato da retirada d.?:.Sli9:::, relativas 

"o 
regidtió

eripiásariat n" àràrãiturà, ou peto titular, sóàio,"óü'ôontabilista vinculado no Cadastro Na.cional da pessoa líioióá
iôf[p.rj àiretamente no 

'site' 
da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certiÍicação digital.

,^\

CIDADE GESTOM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Votrb VRE'R.Pottt: í.0 0! ts,oa2gtgofiõffim

..t,, ,.,
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
M in I stérlo do D esenvolvtnbrüoi t ndOstÊâ'e cb?nErüo Exteri or
Secretaria de Comércio e§dvbcÊ !. '. !.'
D epartamento N aci on al dô Re§Ísfro'o d oonierti,i - DN Rc
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciêncla e Tecnologia
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JUCESP - Junta Gomercial do Estado de São Paulo
Mi nlstério do Dese nvolvi rÊrüo ! I ndist8â ê cô'nndrtb Exterio r
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DTRETORTA DE ADMTNTSTRAçÃO FIS.CAL E TRIBUTÁR|A - DAFT
DEPARTAMENTO DE DIVIDA ATIVA

0ü005{l

CERflDÃO NEGATIVA

Ne: 1581016/2022

Contribuinte: GIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME

Endereço: n en,lÍtn JoAQUINA DE JESUS CASTRO, 320 APTO 31

Cadastro: 3316400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIARIO.

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública lndireta

do Município.

A aceitação desta certidão está condícionada à verificação de sua autenticidade pela lnternet, no portal da

PreÍeitura de São José do Rio Preto (hüps:/iwww.riopreto.sp.gov.br).

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal ne 14.1 42, de 08 de julho de 2008.

VeriÍique se há débito iunto ao Cadastro Municipal lmobiliário desta PreÍeitura e de tariÍa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 06 de Janeiro de 2022.

Emitida às 08:15:53 do dia 0610112022

Código de controle da certidão: 000328.534468.000331.640020.601202-2081826

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ : 22.656.384/000í 38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularrdade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de

certificaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.

Emitida às í3:52:09 do dia0111212021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 3010512022.
Código de controle da certidáo: 33CC.8774.4D74.9Aíí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débltos Trlbutários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 22.656.384/0001-38

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é ceftificado que não constam débitos declarêdos ou apurados
pendentes de inscriSo na DÍvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

0ü005,b

Certidão ne

Data e hora da emissão

Validade

2201 0074866-80

0610112022 06:23:29

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.Íazenda.sp. gov.br

Folha 1 de 1
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PODER JT}DICIÁRIÔ
JUSTTÇA DO TRABALIiO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTAS

Nome: CIDADE GESTORÀ APOIO ADMINISTRÀTM LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,J -. 22 .656 . 384/0001--38
Certidão n" : 298595/2022
Expedição: 06/07/2022, às 06:32207
Validadez 04/07/2022 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que CIDÀDE cEsToRÀ ÀPoIo ÀD!íINISTRÀTM ÚTDÀ (l'lÀERIZ E

FrIJràIS), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 22.656.38{/OOO1-38, NÃO CONSTÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2011' e

na ResoluÇão Ad.ministrativa no t47O/ZOtt do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201'L'
os dados consEantes destsa certidão são de responsabilidade dos

tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão'
No caso de pessoa juridica, a Cert,idão alesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / f www. t.st'. jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente'

TNFORT{ÀçÃo rMponralws
Do Banco Nacional de Devedores Trabathistas consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a gustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernentse aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinadoS em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

TrabalhoouComissãodeConciliaçãoPrévia.

Dúvida§r e sjugeÍlf-lie§ I cnd-f,r'if,st ' jus 'Ilr



cÂunRA Mur{rctpAr DE M01{TE ApRAzívrr
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-t73s 1327s-27LL 0Ü0000
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .49710007-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

sot tcrraçÃo »n paRncnR luRÍorco

Da: Presidência da Câmara

Para: Departamento lurídico

Assunto: Solicitação de Parecer ]urídico sobre a contratação direta

empresa CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita

CNPI ne 22.656.384 / OOO1--38.

Senhor Assessor Técnico f urídico:

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 74.L33/2021,,

venho através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER IURÍDICO
sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do

artigo 75, inciso II, cia Lei 14.133/2021, da empresa CIDADE GESTORA

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPf ns 22.656.384/OOO1-38,

para prestação de serviços de consultoria à Presidência da Câmara e

Comissões Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis, de

planejainento e execução orçamentária, pelo valor global de R$ 42.000,00

fquarenta e dois mil reais) sendo pagas em '],2 parcelas de R$ 3.500,00

(três mil e quinhentos reais) pelo período de 12 (doze) meses.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Monte Aprazível, 22 de fevereiro de 2O22.
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ALEXANDRE FARIA RODRIGUES

Presidente cla Câmara
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cÂunRA MUl{lGlpAr DE MoilTE ApRAzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-t735 I 327s-27LL 0 ü 0 C 6 i
E-mail: cmmonteaprazível@terra.com.br / Site: www.camara.monteapraziúei.s[.gãv-bi

CNPJ 51.848.497 /OOOL-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

PARECER IURÍDICo

Solicitante: Presidente da Câmara Municipal

Assunto: solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos
termos da Lei Federal nq 14.133 /ZOZL.

Para instruir o pedido, consta no processo:

- valor a ser contratado;

- Valores de mercado, a fim de comprovar a contratação pelo menor valor;

- disponibilidade orçamentária-financeira, demonstrando a compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
e,

- habilitação jurídica e habilitação fiscal/social/trabalhista

Assim, após cumpridas as providências legais que demandam a
competência deste órgão de assessoramento, conforme disposto no Artigo
72, inciso III, e artigo 169,ll, da Lei Federal ne L4.133/z0z1:

"Art' 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverd ser instruído com os seguintes
documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exig idos;

Art' 169' As controtações púbticas deverão submeter-se a práticas contínuas e
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante
adoção de recursos de tecnologia da informação, e, arém de estor
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-do às seguintes linhas de defesa:

II - segunda linha de defesa, integroda pelas unidades de assessoramento
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade. ,'

,^
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cÂunnn uuulclpm oe mourr RpRRzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-L73s 1327s-271t 0Ü0CGl":
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497 /OOO1,-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa cIDADE

GESTORA APolo ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no cNpl no

22.656.384/OOOI-38, para prestação de serviços de consultoria à Presidência da

Câmara e Comissões Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis,

de planejamento e execução orçamentária, pelo valor global de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), pode ser realizada de forma direta, porque está
enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei
Federal na 14.133 /2021, uma vez que cumpriu o requisito material e

formalpara que se contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.l.

Na esperança de ter respondido o solicitado,aproveito
aoportunidade para externar protestos de estima e consideração.

Monte Aprazível, 22 de fevereiro de 2023.

GUSTO MESTRIN
r Técnico ]uríd



cÂmnRA MUNrGtpAr DE MoNTE ApRAzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 327s-L73s I 327s-27LL 0 00 C G :i
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com,br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO

ALEXANDRE FARIA RODRIGUES, Presidente da

Câmara Municipal de Monte Aprazível, Estado de São Paulo e ordenador

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de

empresa para prestação de consultoria à Presidência da Câmara e

Comissões Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos contábeis, de

planejamento e execução orçamentária.

Considerando a escolha da empresa CIDADE

GESTORA APoIo ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no cNpl ne

22.656.384 / OOOL-38,

pelo valor global de R$ 42.000,00, pelo período de
12 meses.

Considerando a existência do interesse público,
recursos financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de
contratação e parecer jurídicopela legalidade da contratação direta nos

termos do art. 75, inciso II da Lei Federal ns L4.1,33/ZOZL.

Autorizo a contratação da empresa CIDADE

GESTORA APolo ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no cNpJ pe

22-656.384/OOOL-39, para prestação de consultoria à Presidência da

Câmara e Comissões Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos

contábeis, de planejamento e execução orçamentária, pelo valor global de

R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), pelo período de lz meses.

ãft"tt
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cÂunRA MUl{lGlpAr DE M01{TE ApRAzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15L50-000

Fone/Fax: (L7l 327s-L73s I 327s-27LL 0ü00 6 4
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: wwwcamara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .49710001.-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Determino que o Setor de Licitações lavre o

competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas

no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 776,

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 1,4.133/2027.

Monte Aprazível ,23 de fevereiro de 2022.

ALEXANDRE FARIA &ODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

/A\



cÂmnnA MUluGIpAt DE M01{TE ApRAzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15L50-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27LL 0ü006§
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001,-33 - Monte Aprazível- Estado de São Paulo

MINUTA DE CONTRATO N" /2022

punxe.lemeNro e execuÇÃo onÇlmexrÁRte

TDENTIFTcAÇÃo oas eARTES coNTRATANTES

:í\MAflA MUNICIPAL DE MONTE apnAZiVel, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNFJ

no 51.848.49710001-33, com sede na Praça São Joâo, 161, Centro, CEP 15150-000, neste ato representado

pelo Presidente, xxxxxxx, denominada CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no )o«xx, sediada na Rua xxnoüx»omoooo(, representada por xxxxxxx,

brasileiro, portador do RG no xx»o(»« e inscrito no CPF sob no xxx»o«x, residente e domiciliado na Rua

xxxxxxxxxxxnofix, doravante denominada CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato, originado do

Processo Administrativo no 05t2022, e nos termos do artigo 75, inciso ll, da Lei Federal n o 14.133, de 01 de

abrii de 2021, mediante cláusulas e condiçÔes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i.1 - constitui objeto do preser,t; ir:trumento a CoNTRATAÇÃO DE PRESTAGÃO DE SERVIÇOS DE

6ppgulroRn À pnestoÊr.rcrA_ pA cÂnnlnn e coultssôes peRuluerutes. eu rtalrÉnles

CLÁUSULA SEGUNDA
,--;,.,. - --=- --DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

:..': C valor total deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx, devendo onerar a seguinte dotação

or iannentária vigente:

0'103100012.002000 - Administração da Câmara
i.3.90.39.00 - Serviços de Terce!ros / Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA

DÂS CONDTÇOES DE PAGAMENTO

'. . ,- pagarnento será efetuadqr_,-irc-nsalrnente, no valo de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em até 05 (cinco)

fj;:s úte:s do mês seguinte, rnedianie apresentaçáo de nota fiscal, que deverá conter o nÚmero do contrato

conÍorme especificaçÕes constantes no Anexo I deste contrato.



G MARA MUilIGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-L735 I 3275-27LL

Â

E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848 .497|OOOL-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

é objeto, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica esta regular com suas obrigaçÕes

tributárias, encargos trabalhistas e sociais.

?,.2 As notas fiscais/documento equivalente deveráo ser encaminhados para o e-mail:

f--ptri4t"O""rn.

J.3 - Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contado da emissão da nota

fisca!, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas de obras,

*erviços cu fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá

. . ti:i.,;ã:ia sel>re o vâl-, .., ;i,lo utilizando-se o IPCA; juros moratÓrios, a razáo de 0,5% (meio por

. r .;." .iê>, e rrult: nc va!c,i' -. I' o', da nota fiscal'

.: lls.csic ;le itern 3.3, ná; se:r;,1:;': em caso de calamidade pÚblica, de grave perturbaçáo da ordem

: u cjs guer;-â, bern ccr.-. .r,ando dtrcorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, dc

. 
r j ; ::*i(:ic.aCo ou para (. ,'i;r tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do

'-'i3s':=:sobi'igaçÊ';ii'lqtlesejan:rmalizadaasituação'

CLÁUSULA QUARTA

DA ALTERAÇÃO DE VALORES

,:..i - itão havei.á recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada perÍodo de 12 (doze)

:--ie.,..es), exÇeto para manter o equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente

'rl:':rovado ê aceito pela outra parte.

j:.2 .e coi-rtrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial para o cÔmputo de reajuste

sàrà a clata base da proposta, pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,

,:rr - 'r:.1- a aCministraçâc responder ern 5 dias Úteis'

co'recá,-r,:,',.t'i.'lüi,:e esiirlq:.,;'rli''i?'r''.aj':stamento venha a ser extitrto ou de qualquer forma náo possa

ceÍ'!tc) a'-l 
u:i,,rra.,.:, êà:á alcta-$: ],l tsubstituiçáo o que vier a ser determinado pela legislaçâo entáo em

: -' -çt,o';. -- '' ' 1 "c

;,rt,irn;. .r..r-isê,rc:iâ de prevlsãu i.-, l.;,tanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

,-.',: :.' r'-- '".;.r'f :) C.l. pfeçO Cjrf Val' : l'".ijí.di.iiiescor'lte.

, urnp:ii- -lr..rt r:J \l.e{lfiDA oL,tgacie a apresentar memória de cálculo referente à alteração de valores'

CLÁUSULA QUINTA

ro PRMO DE EXECUÇÃO OO OBJETO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

Íi.- -. ij übjeto deverá ser executado por 12 (doze) meses, apÓs a assinatura do contrato, e conforme

:j 
",rt-:tial aprãsentada e anexo l'

,j.Z'* c prâzo cle vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato'

'J.-íI;

í:cvc 
':v ..

q.3 - C;'-t,

|.n2re i;.i

,.o par;.

1. êm

0ü00Gr;zi -tt
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4.A . TI. 
".- , CTÁUSULA SEXTAN DA FISCALZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

e:'ír--Zfiagedrt2àçao da execução db presente Contrato Íicaráa cargo de fiscal desionado, que deverá ter

amplo acesso aos documentos que lhe digam respeito, mantendo o número de fiscais que julgar necessário.

6.2- A Contratante descontará do correspondente pagamento o valor de qualquer objeto considerado em

desacordo com s previsto nas EspecificaçÕes Técnicas.

6.3- A fiscalizaçâo pela Contratante náo exonera nem diminui a completa responsabilidade da Contratada,

,n:-uiii,3[:uer !nobservância ou omissáo às cláusulas contratuais.

r .1. -:: 
t'ol*"1't cio presente conti-ato será recebido:

', .. . . -.isoiiê::er,te, mensalmente, para verificar se está de acordo com o exigido, e em caso negativo, a

í ::tl:iii:de itverá efetuar as devidas correçóes imediatamente; e,

-!,.:1.::iliya:ierte, apos o pagamerrto final, mediante termo que comprove o atendimento do contrato.

I}. Jt:;LiLA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÕES

li-'l -"Da eontratada:

'l - lÍrecutar o objeto conforme i;. uyostâ apresentada;

?. *. Cu6prir com rigor todo o estabelecido no contrato, seguindo as determinaçÕes e/ou esclarecimentos

érranatjos pela Coordenadoria responsável;

3 -- Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuÍzos que por dolo ou culpa no

cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus

empregados à Ccntratante, a terceiros, bem como ao PatrimÔnio Público;

4 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administrativa

Bt;i,,,11 il:jor:àr:tes Ca execução dos serviços objeto deste, sendo que o MunicÍpio se isenta de qualquer
ji.{.;. ,.
. . ui"-' f Í:Pi'?r?AIlClO;
1 

:j.[il;er iüiante toda a execuçâo cto contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas;

tt'",....:p::i 
ãs e><igências de reset-,,? de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas,

: :..i;-...-;, conn Ceficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; se for o caso;

.-,i,:Ê!..) r-:crme do resool:lr, -r,u,i= representar na execuçáo contratual, em até um dia Útil apÓs a

' " I .i:iura clc conti'atc.

'i.,..i - A qualidade do serviço será Ce inteira responsabilidade da Contratada, e, poderá haver
'; { t'

sr-i5i;ontratação, desde que autc:,:tado pela Administração, devendo a empresa contratada lazer o pedido,

aiey:r,,-;r documentação que.o'íôror" a capacidade técnica de quem será subcontratado' paÍaa devida

avaliação.

7.2 - Da Contratante:

í - prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execuçáo do objeto;

'J '- . tr i,'

vtil ^ .iJ :r

000 0ij7

te3;u;i;,;-t'ti' '-



cÂunnn muurclpru or uourr npnRzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (17) 3275-173s I 3275-27L1
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710O0L-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

000c6&
5-- nr.-rn' .

â - P'Sii',ouer o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento,

â'l'REÉgf'o pagamento caso nâo haja cumprimento da forma correta do objeto deste contrato; e,

i = r{fràtizar a execução contràÍtYárl r '
,-. ',

cLÁusuLA orTAvA - DAS HIPOTESES DE EXTTNÇÃO OO CONTRATO

8.1 - O contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

o c':;'rh,aditór'io e a ampla deÍesa, nas seguintes hipóteses:

1 - náo cumorirnento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

2 - t!.:s=tenclimento das determinaçÕes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e

. -'.,i:,?:t,:I :r eyBiução ou por autoridade superior;

' ':::.uiÉ;ác'so:ial ou modifit'açãr Ja finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade

ceucncluirccontrato;

':i - deüretâção de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

5 - cas:,:! fot'tuito ou força maior, rcoulai'mente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

0 razÕes de interesse público, ju;tilicadas pela autoridade máxima do órgâo ou da entidade contratante;

7- t'tâo cumprimento das obrigaçóes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

8.2 - o contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:

i : supressão, por parte da Administração, que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do

lir:ite perr,itido no aft.125 desta Lei Federal no 14.133t2021',

" -;':!'ii1êi'rsão de execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)

,ot..'i rrr, j' ..

3 .'a,' ;*:âdês suspenstSes que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

t;: :-i5i{Ório de indenizaçâo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobilizaçÕes
i i;'ltr'êS previstas;

4 - ltrasi", superior a 2 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pageli:.cntos devidos pela Adm;rrlsi . ;;áo por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

( ..,'l r:ão liberação pela Administraçáo co local para execução do serviço.

zf;- 
-iY

." A=
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8.2.{,.-. As hipoteses de extinção a que se referem os itens 21314 acima, observarão as seguintes

.1is-,,+aEiçÕes:

j - rÉo,,qerâo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de

g,ler:i'a, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qualtenha contribuído;

2 - assegurarâo ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas

aÍ:á a normalização da situação, ac.:;iiido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato

::a i ;rr::a da alínea "d" do inciso l! rc caput do artigo 124 da Lei Federal no 14.13312021.

cLÁusuLA NorúÂ - DAs INFRAÇôES E sANÇoEs ADMTNTSTRATIVAS

,).'! - O coniratado será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes infraçÕes:

, - clar causa à inexecução parcialdo contrato;

2 - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3 - dar Gausa à inexecução total do contrato;

4 - nâc manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

5'- ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou na execução do contrato;

7 - fraudar ou praticar ato frauduleT',9_n" execução do contrato;
'J"

í; ,: cüriiDortar-se de modo inioôner,!cr i cometer fraude de qualquer natureza;

Í'- oraticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos;

'i0 - praticar ato lesivo previsto nn'árt. 50 da Leí no 12.846,de 1o de agosto de 2013.

9.2 - Caso cometa alguma infraçáo, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sançôes:

i - advedência,

2 - multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inadimplência total ou

parcial dc Contrato

l - impeciimento de licitar e contratar;

4 . declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:

0ü00 Ôl
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1 - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

2; as peculiaridades do caso concreto;

3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4 - os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle; e,

9.4 - O ati-aso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1o/o do valor

c..rnti'âtual por Cia.

?.5 -:r.s penalidades acima mencienadas nâo excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que

ass,ste r Mur,icfpio de ressarcir- =.- 
.,:s perdas e danos que vier a sofrer.

9.6.-Et:quan*;c o Contratado não cijr,iÍ]ri!'as condiçÕes contratuais estabelecidas, a Contratante reterá seus

pagamentos e garantias contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DA LEGISLAçÃo ApLrcÁvEL

10.1- O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal no í4.í33/2021 com suas alteraçÕes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIM. DO FORO

11.1 - Elegem as partes, para dirimir questôes oriundas do presente instrumento, náo resolvidas

administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Monte AprazÍvel, Estado de Sáo Paulo, com exceção

.-lc rLratquer outro por mais privilegiado que seja.

ii.:: - Estanclo as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor

e foilna, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

:2 te

cÃiinÃrü
PRESIDENTE - CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1|'
Nome/CPF Nome/CPF

2-

^q,
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ANEXO I

TERMo, DE nerenÊHcrA/MEMoRIAL DEScRtrtvo

;-;

- PRnzo DA PRESTAçÃo oos SERVTÇos=12 (doze) meses

- FoRMA DE ExEcuÇÃo oos sERVrÇos:

Prestaçâo de consultoria à Presidência da Câmara e Comissôes Permanentes, em matérias relacionadas a

aspectos contábeis, de planejamento e execuçáo orçamentária; Prestar assessoria na elaboração de defesa

rr,;Íe:e:'rte aos apontamentos têcnicos contábeis do Tribunal de Contas, quando do julgamento das contas

anuais; F restai uonsultoria no atendimento do calendário de obrigaçÕes do Sistema Audesp do Tribunal de

Cu:rtes du. E:l-ado de Sáo Paulo em todas as suas fases; Prestar apoio na elaboração das peças de

p:at:.=,rar..:ent.t do Poder Legislativo; Prestar consultoria visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP -
i:iar:r. ,e Ufntas Apiicados ;:J Setor Público; Apoio na área de Controle lnterno do Legislativo; Prestar

-r:er'..:;rç,Ses:a preparação cjo prccesso de apuração dos balanços anuais; Emissáo de Parecer Contábil nas

peças orçamentárias do MunicÍpio; Responder a consultas, referentes às questÕes inerentes ao objeto desta

proposta.

00007i
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SOLICITAÇÃO DE PARECER IURÍDICO

Da: Presidência da Câmara

Para: Departamento furídico

àssnuqito: Solicitação de Parecer furídico sobre a Minuta do

Contrato.

FrezaCo Senhor:

'v-i:nos at ,vés do presente, solicitar Parecer quanto a

:Ê-,a!-caae rt-.: Mrr- -..' lo Contrato.

I.la certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Ir.'lonte Arstazíver 22i,e fevereiro de2O22-

Í.

rt.i:t

IGUES
/ n//^,,ffi
Presidenté da Câmara



cÂunRA MUl{lGtpAr DE MoNTE ApRAzívrt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15L50-000

Fone/Fax: (17) 3z7s-173s I 3z7s-z7LL 0 Ü 0 0? li
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.4971OO01,-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

PARECER;unÍorco

Solicitante: Presidente da Câmara Municipal

Assunto: solicitação de Parecer Técnico sobre a legalidade da
Minuta do Contrato.

Foi enüada a minuta de contrato para análise e parecer quanto ao

cumprimento da Lei de Licitações, considerando a determinação explanada no

artigo 53, §4s, da Lei Federal no L4.L33/zo2L, sendo que opta-se por não adotar
minutas padrão, a fim de exercer o controle de legalidade de todos os atos
administrativos:

"Art 53. § 4a Na forma deste ortigo, o órgão de assessoramento jurídico da
Administraçdo também realizaró controle prévio de tegatidade de contratações
diretqs, acordos, termos de cooperação, convênios, ajusteg adesões a qtas de registro
de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.,,

E, após o exame de todo o conteúdo, constatou-se que cumpre todas
as exigências referentes à formalização dos contratos, dispostas no Título II,
CapÍtulo I, da Lei Federal na t4.L33/ZOZL.

Portanto, opina-se pera legaridade da contratação, devendo, a seção
de Licitação, através de agente responsável, cumprir os requisitos de publicidade e
transparência, nos termos do artigo 91, caput, e 94, ll, ambos da Lei Federal ns
L4.L33/202L.

Monte Aprazível, de 2023.

MESTRTN
r Tecnico f urÍd_
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GoNTRATO N" 05 /2022

ptexeulnaexro e execuÇÃo oRÇenaenrÁnta

TDENTtFtcAçÃo ons PARTES coNTRATANTES

cÂulne MUNIctpAL DE MoNTE RpnlzivEt-, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ no S1.A48.4}7]OOO1-33, com sede na Praça São João, 161, Centro, CEP 15150-000, neste ato

representado pelo presidente, ALEXANDRe ranll RODRIGUES, denominada CONTRATANTE e a

".pi"., 
ctoÀoe GEST9RA Apoto ADMtNtsrRATrvo LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no cNpJ sob no 22.656.3g410001-39, sediada na Rua Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro,320,

reprãsántaoa por RoDRtco WANDRE LUtz PENA, brasileiro, portador do nQ-{ 23.443.523 e inscrito no

CpF sob no iSA.lqB.OlB-22, residente e domiciliado na Rua Primo Borghi, 33! , Urupês-SP, doravante

denominada GONTRATADA, resoivem firmar o presente contrato, originado do Processo Administrativo no

OS12O22, e nos termos do artigo 78, iiiciso ll, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de2021, mediante

cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

2.1 - O valor total deste contrato é de R$ 42.OOO,O0 (quarenta e dois mil reais)' devendo onerar a seguinte

dotação orçamentária vigente:

0103100012.002000 - Administração da Câmara
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros í Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

3.1- O pagamento será efetuado, mensalmente, no valo de R$ 3.500,00 (três mile quinhentos reais), em até

0S (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal, que deverá conter o número

do contrato e objeto, devendo a Administração certificar que a

obrigaçÕes tributárias, encargos trabalhistas e sociais'

pessoa jurÍdica esta regular com suas

CLÁUSULA PRIITíEIRA. DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CoNTRATACÃO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE

conforme especificaçÕes constantes no Anexo I deste contrato.

Ã,,/
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g.2 As notas fiscais/documento equivalente deverâo ser encaminhados para o e-mail:

contato@cama ramonteaprazivel.sp.qov.br .

3.3 - Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contado da emissão da nota

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras,

serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá

correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a tazâo de 0,5% (meio por

cento) ao mês, e multa no valor de 10o/o da nota fiscal'

3.4 - O disposto no item 3.3, nâo se aplica em caso de calamidade pÚblica, de grave perturbação da ordem

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do

qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situação'

CLÁUSULA QUARTA

DA ALTERAÇÃO DE VALORES

4.1 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze)

meses), exceto para manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, desde que devidamente

comprovado e aceito pela outra parte.

4.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial para o cÔmputo de reajuste

será a data base da proposta, palc Índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,

devendo a administraçáo responder em 5 dias Úteis'

4.3 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

4.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente'

4.5 - Fica a CoNTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente à alteração de valores,

CLÁUSULA QUINTA

Do PRAZO DE EXECUçÃO OO OBJETO E DA VtGÊNCn CONTRATUAL

5.1 - O objeto deverá ser executado por 12 (doze) meses, apÓs a assinatura do contrato, e conforme

proposta aPresentada e anexo l.

5.2 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato'

4
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cLÁusuLA sExTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

6.1- A Fiscalização da execuçáo do presente Contrato ticará a cargo de fiscal desionado, que deverá ter

amplo acesso aos documentos que lhe digam respeito, mantendo o número de fiscais que julgar necessário.

6.2- A Contratante descontará do correspondente pagamento o valor de qualquer objeto considerado em

desacordo com o previsto nas EspecificaçÕes Técnicas.

6.3- A fiscalizaçáo pela Contratante náo exonera nem diminui a completa responsabilidade da Contratada,

por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

6.4 - O objeto do presente contrato será recebido:

1 - provisoriamente, mensalmente, para verificar se está de acordo com o exigido, e em caso negativo, a

contratada deverá efetuar as devidas correçÕes imediatamente; e,

2 - definitivamente, após o pagamento final, mediante termo que comprove o atendimento do contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBR|GAÇÕES

7.1 - Da Contratada:

1 - Executar o objeto conforme proposta apresentada;

2 - Cumprir com rigor todo o estabelecido no contrato, seguindo as determinaçÕes e/ou esclarecimentos

emanados pela Coordenadoria responsável;

3 - Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no

cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus

empregados à Contratante, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;

4 - Arcar com todos os encargos e obrigaçôes de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administrativa

e civil decorrentes da execução dos serviços objeto deste, sendo que o MunicÍpio se isenta de qualquer

vínculo empregatÍcio;

5 - manter durante toda a execuçâo do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas;

6 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas,

para pessoa com deficiência, para reabilÍtado da Previdência Social e para aprendiz; se for o caso;

7 - indicar o nome do responsável para representar na execução contratual, em até um dia útil após a
assinatura do contrato.

7.1.1 - A qualidade do serviço será de inteira responsabilidade da Contratada, e, poderá haver

subcontrataçáo, desde que autorizado pela Administraçáo, devendo a empresa contratada tazer o pedido,

anexando documentaçáo que comprove a capacidade técnica de quem será subcontratado, para a devida

avaliaçáo.
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7.2 - Da Contratante:

1 - Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto;

2 - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento;

3 - Reter o pagamento caso náo haja cumprimento da forma correta do objeto deste contrato; e,

4 - Fiscalizar a execução contratual.

cLÁusuLA olrAVA - DAs HtporESEs DE ExnNÇÃo oo coNTRATo

8.1 - O contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

í - não cumprimento ou cumprimento irregular das c]áusulas contratuais;

2 - desatendimento das determinacÕes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução ou por autoridade superior;

3 - alteração social ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

4 - decretaçáo de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento do contratado;

5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do contrato;

6 - razÕes de interesse pÚblico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

7- náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou para aprendiz.

8.2 - o contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:

1 - supressáo, por parte da Administração, que acarrete modificaçáo do valor inicial do contrato além do
limite permitido no art. 125 desta Lei Federal no 14.133t2021;

2 - suspensáo de execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
MESES;

3 - repetidas suspensÕes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatÓrío de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçÕes
e outras previstas;

4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

5 - não liberaçâo pela Administraçáo do local para execuçáo do serviço.
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8.2.1 - As hipoteses de extinçáo a que se reÍerem os itens 21314 acima observarão as seguintes

disposiçÕes:

1 - náo seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçâo da ordem interna ou de

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qualtenha contributdo;

2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das obrigaçôes assumidas

até a normalizaçâo da situaçâo, admitido o restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato,

na forma da alÍnea "d" do inciso ll do caput do artigo 124 da Lei Federal no 14.13312021 .

cLÁusuLA NoNA - DAS rNFRAÇOES E SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS

9.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes infraçÕes:

1 - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

2 - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3 - dar causa à inexecuçáo total do contrato;

4 - nâo manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

6 - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida ou na execução do contrato;

7 - traudar ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

I - comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

9 - praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos;

í 0 - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1 
o de agosto de 201 3.

9.2 - Caso cometa alguma infraçâo, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sançÕes:

1 - advertência;

2 - multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso

parcial do Contrato

3 - impedimento de licitar e contraia;,

4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3 - Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

de inadimplência total ou

A\

6,/
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2 - as peculiaridades do caso concreto;

3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4 - os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

S - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle; e,

g.4 - O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1o/o do valor

contratual por dta.

9.S - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que

assiste o MunicÍpio de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

9.6- Enquanto o Contratado nâo cumprir as condiçÕes contratuais estabelecidas, a Contratante reterá seus

pagamentos e garantias contratuais.

cLÁusuLA DÉclMA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL

10.1- O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal no í4.í3312021 com suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA OÉCIUA PRIMEIRA. DO FORO

11.1 - Elegem as partes, para dirimir questÕes oriundas do presente instrumento, não resolvidas

administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Monte Aprazível, Estado de Sáo Paulo, com exceçáo

de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

11.2 - Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor

e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

Monte AprazÍvel, 02 de março de 2022.

TESTEMUNHAS

ARA MUNICIPAL I}É MONTE

Nome/CPF Nome/CPF
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ANEXO I

TERMo oe RerenÊNcIA/MEMoRIAL DEscRtrtvo

- pRAzo DA PRESTAçÃo oos sERVtÇoS:12 (doze) meses

- FoRMA DE ExEcuÇÃo oos sERVtÇos:

Prestaçáo de consultoria à Presidência da Câmara e Comissôes Permanentes, em matérias relacionadas a

aspectos r:ontábeis, de planejamento e execução orçamentária; Prestar assessoria na elaboração de defesa

referente aos apontamentos técnicos contábeis do Tribunal de Contas, quando do julgamento das contas

anuais; Prestar consultoria no atendimento do calendário de obrigaçÕes do Sistema Audesp do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo em todas as suas fases; Prestar apoio na elaboração das peças de

planejamento do Poder Legislativo; Prestar consultoria visando a correta aplicação dos conceitos do PCASP -
Plano de Contas Aplicados ac Setcr Público; Apoio na área de Controle lnterno do Legislativo; Prestar

orientaçôes na preparação do processo de apuraçáo dos balanços anuais; Emissâo de Parecer Contábil nas

peças orçamentárias do Município; Responder a consultas, referentes às questóes inerentes ao objeto desta

proposta.

,^



DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE APRAZíVEL

Ano Vl I Ediçáo ne 1008

PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

GOVERNO DE MONTE APRAZiVEL.SP
AV|SO DE L|CITAçÁO

PREGÃO PRESENCIAL= L6I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20 12022

REGISTRO DE PREÇOS: 0812022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de controle de acesso.
Data da realizaçáo da Sessão Pública: 2510312022
Horário: 09h30min.

. Local da AbeÊura dos envelopes: Prefeitura de
Monte Aprazível - Setor Municipal de Licitaçáo,
localizado na Praça Sáo foáo, 117, Centro.

O edital na integra deverá ser acessado através
do site w\ryut.notteapraziveL sp- qov. b r

Fundamentaçáo legal: Leis Federais: 8.666/93 e
10.520/02.

Monte Aprazível, 03 de março de 2022,
Marcio Luiz Miguel - Prefeito Municipal.
Diego Santos Rossini - Pregoeiro Oficia!.

0ü008 I

Sexta-Íeira, 04 de maÍço de2022

Conforme Lei Municipal ns 3.445, de 25 de abril de 2017

Página 2 de 2

Aplicados ao Setor Público; Apoío na área de Controle
lnterno do Legislativo; Prestar orientações na
preparação do processo de apuração dos balanços
anuais; Emissão de Parecer Contábil na peças
orçamentárias do Munícipio; Responder a consultas,
referentes às questões inerentes ao objeto desta
proposta, pelo valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e

dois mil reais), pelo período de 12 meses, com
fundamento no art.75, inciso ll da Lei Federal ns
L4.133t2021.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMIN|STRAT|VO Ne 05/2022

DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne 05/2022
CoNTRATO Ne 0412022

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: ART. 75,
INCISO II DA LEI FEDEML I4.I33I2O2L,

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
APRAZíVEL

CONTRATADO: CIDADE GESTORA APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

OBfETO: prestação de consultoria à Presidência da
Câmara e Comissões Permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e
execuçâo orçamentária; Prestar assessoria na
elaboração de defesa referente aos apontamentos
técnicos contábeis do Tribunal de Contas, quando do
julgamento das contas anuais; Prestar consultoria no
atendimento do calendário de obrigações do Sistema
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
em todas as suas fases; Prestar apoio na elaboração
das peças de planejamento do Poder Legislativo;
Prestar consultoria visando a correta aplicação dos
conceitos do PCASP - Plano de Contas Aplicados ao
Setor Público; Apoio na área de Controle lnterno do
Legíslativo; Prestar orientaçôes na preparação do
processo de apuração dos balanços anuais; Emissão de
Parecer Contábil na peças orçamentárias do Munícipio;
Responder a consultas, referentes às questões
inerentes ao objeto desta proposta.

DO PREçO MENSAL: R$ 3.500,00
DO PREçO GLOBAL: R$ 42.000,00
VlGÊNClA: 12 MESES

DATA ASSINATURA: 0210312022
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Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

EXTRATO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO
DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATTVO Ns Osl2022
DtSPENSA DE L|CTTAçÃO Ne 05/2022

ALEXANDRE FARIA RODRIGUES, Presidente da
Câmara Municipal de Monte Aprazível, no uso suas
atribuiçôes que lhe são conferidos por Lei, em
cumprimento ao parágrafo único do art.,72 da Lei
14.13312027, e considerando toda documentação que
consta nos autos do processo administrativo ns
OSI2O?5, Dispensa ns 0512022, em especial, o parecer
técnico e jurídico, autorizo a contratação da empresa
CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,
inscrita no CNPJ ns 22.656.384/0001-38, para prestação
de consultoria à Presidência da Câmara e Comissões
Permanentes, em matérias relacionadas a aspectos
contábeis, de planejamento e execução orçamentária;
Prestar assessoria na elaboração de defesa referente
aos apontamentos técnicos contábeis do Tribunal de
Contas, quando do julgamento das contas anuais;
Prestar consultoría no atendimento do calendário de
obrigaçôes do Sistema Audesp do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo em todas as suas fases; Prestar
apoio na elaboração das peças de planejamento do
Poder Legislativo; Prestar consultoria visando a correta
aplicação dos conceitos do PCASP - Plano de Contas

Município de Monte AprazÍvel - SP
niári^ nfiriâl âc<iha.l^ .íiditâlmê^fô .^nf^rmê MP 
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ANEXO LC-Oí - TERMO DE CtÊNClA E DE NOTIFICAÇÃO

(CoNTRATOS) (REDAçÃO DADA PELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZíVEL.SP

CONTRATADO: CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

CONTRATO No (DE ORIGEM): o5t2O22

OBJETO: contratação de empresa para prestação de consultoria à

Presidência da Câmara e Comissões Permanentes, em matérias

relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução

orçamentária.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a anáíise

e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância

com o estabelecido na Resolução no O1l2O11 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a Ser tomados, relativamente ao aludido processo,

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

0ü0082

a)

b)

c)

rl/,
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as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e

interessados estão cadastradas no modulo eletrônico do .Cadastro

corporativo TCESP - cadrcESp", nos termos previstos no Artigo 20

das lnstruções no01 12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados
sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

Monte Aprazível, 03 de março de 2022.

Nome:ALEXANDRE FARTA RODRTG UES

Cargo:PRESTDENTE DA CÂMARA

CPF: 268.682.798-94

e)

a)

b)

Nome:ALEXANDRE FARTA RODRTGUES

Cargo: PREST DENTE DA CÂMARA

CPF: 268. i,l[,,,r,,Assinatura:
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nespqusÁvEls oue asslru Rau o ..luste:

Pele-cartnlíúe:
NOMe:ALEXANDRE FARIA RODRIGUES

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA

,/ (-
t , \irYt^.t L()

Pelapontratada:

Nome: RODRIGO WANDRE LUIZ PENA

Cargo: sócio-proprietário

CPF: 258.48.018-22

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:ALEXANDRE FARIA RODRtc UES

Cargo:PRESTDENTE DA CÂMARA

CPF: 268

ü
( ,,ruI

Assinatura:

Assinatura:

lt
Í
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DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS A DTSPOSçÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível
CNPJ No: 51 .848.49710001-33
CONTRATADA: Cidade Gestora Apoio Administrativo Ltda.
CNPJ No: 22.656.384/OOO1 -38
CONTRATO N' (DE ORIGEM): O5l2O22
DATA DA ASSINATURA: 0210312022
vtcÊNctA 01tO3t2}2g (12 meses)
oBJETo: contratação de prestação de serviços de consultoria à
presidência da câmara e comissões permanentes, em matérias
relacionadas a aspectos contábeis, de planejamento e execução
orçamentária, conforme Anexo l.

VALOR (R$): 42.000,00
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à dísposição do Tribuna! de
contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA: Monte Aprazível, 03 de março de 2022

REspoNsÁver:^Üxr,ú^,,{'l'!:,,1à 
j*íí.","dacâmara


